
CAMARA MUNICIPAL DE TAPURAH 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ: 33.005.083.0001/60 
Avenida Paraná, 1.725 – CENTRO- CEP 78.573-000 – MUNICÍPIO DE TAPURAH – MT 

TEL: (066) 3547-1341 

PREGÃO ELETRÔNICO 002/2022 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE 
PROJETO EXECUTIVO, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE 
GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA CONECTADA À REDE E 
ESTRUTURAS DE ESTACIONAMENTO PARA PAINÉIS SOLARES TIPO 
CARPORT PARA GERAÇÃO NO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPURAH
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 
NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

ABERTURA SESSÃO: 12/09/2022 – 09h00min (horário Brasília) 

PREGOEIRO: GIOVANNI ARMANNI 

Valor Total Estimado 
R$ 170.436,22 (cento e setenta mil, quatrocentos trinta e seis reais e 
vinte e dois centavos) 

Registro de Preços?  Vistoria  Instrumento Contratual  
Forma de 
Adjudicação 

SIM  SIM SIM  GLOBAL 

Lic. Exclusiva ME/EPP?  Reserv. Cota ME/EPP?  
Exige Amostra / 
Dem.? 

NÃO NAO  NAO 

Prazo para envio da proposta ajustada. 
Até 4 horas úteis após a convocação realizada 
pelo pregoeiro 

Pedidos de Esclarecimentos 

Até o 03 (três) úteis antes da data fixada para 
abertura da sessão pública por meio de 
protocolo presencial ou para o endereço 
licitacao@tapurah.mt.leg.br

Impugnações 

Até 02 (dois) dias úteis antes da data ficada 
para realização do pregão por meio de 
protocolo presencial ou para o endereço 
licitacao@tapurah.mt.leg.br

Observações Gerais 
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COMPROVANTE DE RETIRADA DE EDITAL 

EMPRESA/PESSOA FÍSICA: 

CNPJ/CPF:  

ENDEREÇO:  

CIDADE:       ESTADO: 

FONE: (   )                    /                                e-mail:  

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 002/2022 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO, 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR 
FOTOVOLTAICA CONECTADA À REDE E ESTRUTURAS DE ESTACIONAMENTO PARA 
PAINÉIS SOLARES TIPO CARPORT PARA GERAÇÃO NO PRÉDIO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE TAPURAH CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.

Obtivemos através do acesso ao site www.tapurah.mt.leg.br ou via e-mail nesta data, cópia 
do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

Visando à comunicação futura entre este Órgão Público e sua empresa, A empresa licitante 
deverá preencher o recibo de retirada do Edital e remetê-lo ao Setor de Licitação, através 
do e-mail licitacao@tapurah.mt.leg.br.  

A não remessa do recibo exime a Câmara Municipal de Tapurah da responsabilidade da 
comunicação, por meio de e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no 
instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo 
posteriormente qualquer reclamação. 

Local e Data:  

Nome por Extenso:  

RG ou CPF n.º: _______________________ 

ASSINATURA  
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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02.2022 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2022 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

VALIDADE DA ATA: 12 MESES 

DATA DO INÍCIO DA SESSÃO: 12/09/2022, ÀS 09:00HMIN (horário Brasília)

PREGOEIRO: GIOVANNI ARMANNI 

LOCAL: www.bll.org.br

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO, 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA SOLAR 
FOTOVOLTAICA CONECTADA À REDE E ESTRUTURAS DE ESTACIONAMENTO PARA 
PAINÉIS SOLARES TIPO CARPORT PARA GERAÇÃO NO PRÉDIO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE TAPURAH CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

Realização: Por meio do site www.bll.org.br

Data de Início para o recebimento das propostas eletrônicas: das 09h00min do dia 
25/08/2022 até as 08h30min do dia 12/09/2022 (horário de Brasília)  

Data e horário do Início da sessão: Dia 12/09/2022 as 09:00 horas (horário Brasília)  

Data e horário de Início da disputa: Dia 12/09/2022 as 09:00 horas (horário Brasília)  

PREÂMBULO

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPURAH, por intermédio do Presidente da Câmara Sr. 
Aelton Antônio Figueiredo e do Pregoeiro Oficial, Sr. GIOVANNI ARMANNI, designado pela 
Portaria 002/2022, no uso de suas atribuições torna público para conhecimento de todos os 
interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do 
TIPO MENOR PREÇO GLOBAL PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO, conforme descrito neste edital e seus anexos. O 
procedimento licitatório que dele resultar obedecerá, integralmente este Edital e os preceitos 
da Lei Federal n.º 10.520/2002, de 17.07.2002 subsidiariamente à Lei Federal n.º 
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8.666/1993, de 21.06.1993 e suas posteriores alterações, Lei Complementar Federal n.º 
123/2006, Lei Estadual n° 10.442 de 03/10/2016 e Lei Complementar Municipal n° 19/2010 
de 26/04/2010.  

Para todas as referências de tempo contidas neste edital será observado o horário oficial 
de Brasília, Estado do Distrito Federal. 

Toda legislação mencionada encontra-se à disposição no Departamento de Licitações.  

Em caso de discordância e/ou contradição existente entre as especificações do objeto 
descritas na plataforma da BLL e as especificações técnicas constantes neste Edital e seus 
anexos, prevalecerão as previstas neste instrumento convocatório.  

A Câmara Municipal não aceitará alegações de suposta indução ao erro, na ocorrência de 
situações especificadas no item 4.4, razão pela qual o a empresa licitante deverá se atentar 
unicamente as descrições do objeto contidas neste Edital e Termo de Referência.

Havendo a necessidade de a sessão eletrônica se prorrogar, isto se fará nos dias seguintes 
à data de abertura, sempre obedecendo aos horários de expediente administrativo da 
Câmara. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto deste certame é o registro de preços para futura e eventual contratação de 
empresa especializada para fornecimento e instalação de sistema de geração de 
energia fotovoltaica para o prédio administrativo da Câmara Municipal de Tapurah
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 

1.2. As quantidades constantes do anexo I são estimativas, não se obrigando a 
Administração pela contração na sua totalidade. 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

2.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta dos 
recursos orçamentários consignados no orçamento da Câmara Municipal de Tapurah / MT 
na seguinte despesa orçamentária: 

ORÇAMENTO - CÂMARA MUNICIPAL  

01.001.01.031.0200.10038.44.90.51.00.00.00- OBRAS E INSTALAÇÕES 

3. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

3.1. O Pregão, na forma Eletrônica, será realizado em sessão pública, por meio da 
INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as 
suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de 
Licitações e Leilões. 

3.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Câmara Municipal de Tapurah - MT, 
denominado Pregoeiro(a), mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de 
Licitações e Leilões (www.bll.org.br).    

3.2. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura 
da proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa. 

4. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DAS IMPUGNAÇÕES 

4.1. As impugnações, os pedidos de esclarecimento sobre o edital, ou dúvidas de ordem 
técnica poderão ser realizadas por qualquer das seguintes formas:  
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4.1.1. Protocolo no setor de protocolo da Câmara Municipal de Tapurah no endereço 
(Avenida Paraná, n° 1725, Centro, Tapurah/MT, CEP 78.573.000), de segunda à sexta-
feira, das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min), em sua via original, 
devidamente assinada por quem tenha poderes para tal, respeitados os prazos, formas e 
condições estipuladas neste edital.  

4.1.2. Encaminhamento por e-mail, no do setor de Licitação, qual seja: 
licitacao@tapurah.mt.leg.br. 

4.1.3. Encaminhamento pela Plataforma utilizada para a realização do presente certame 
no sistema online do pregão, no site www.bll.org.br.

4.2. Qualquer pessoa poderá questionar ou impugnar este Edital de Pregão, apontando de 
forma clara e objetiva as falhas ou irregularidades que entende viciá-lo até 03 (três) dias 
úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública de Pregão.  

4.3. Caberá ao (à) Pregoeiro (a) decidir sobre a petição de esclarecimento ou de 
impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis após o seu recebimento, conforme 
preconizado pelo art. 23 do Decreto Federal nº. 10.024/2019.  

4.4. Dúvidas comuns, sem necessidade de expedição de documentos, poderão ser 
esclarecidas por meio dos telefones (66) 3547-1341 ou pessoalmente de segunda a sexta-
feira no horário compreendido das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min. 

4.5. No campo “Esclarecimentos do Edital”, no site bll.org.br disponibilizadas, além das 
respostas às consultas e questionamentos, todas as informações que o Pregoeiro julgar 
importantes, razão pela qual as empresas interessadas deverão consultá-lo frequentemente 
durante todo o certame.  

4.6. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame, salvo se o acolhimento e alteração do edital não comprometer a 
elaboração das propostas e documentos de habilitação.  

4.7. Os prazos limites para pedidos de esclarecimentos e impugnação, devem respeitar o 
horário final do expediente da Câmara Municipal de Tapurah (07h00min às 11h00min e das 
13h00min às 17h00min de Mato Grosso).  

4.7.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações recebidos após o horário indicado 
pelo item anterior serão considerados como recebidos no próximo dia de expediente.  

4.8. Ocorrendo impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o 
retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei n. 10.520/02 e 
legislação vigente.  

4.9. Em qualquer ocasião antecedendo a data de entrega das propostas, a Câmara poderá, 
por qualquer motivo, por sua iniciativa ou em consequência de respostas fornecidas a 
solicitações de esclarecimentos, modificar os referidos documentos mediante a emissão de 
uma errata, que será publicada no Diário Oficial de Contas TCE e em Jornal de Grande 
Circulação. 

4.10. As respostas às dúvidas formuladas, bem como as informações que se tornarem 
necessárias durante o período de elaboração das propostas, ou qualquer modificação 
introduzida no edital no mesmo período, serão encaminhadas em forma de adendos 
modificadores ou notas de esclarecimentos, enviado no site oficial da licitação 
www.bll.org.br. 

4.11. ADENDO MODIFICADOR é o documento emitido pela Administração, contendo 
informações que impliquem alteração na formulação das propostas, sendo neste caso, 



CAMARA MUNICIPAL DE TAPURAH 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ: 33.005.083.0001/60 
Avenida Paraná, 1.725 – CENTRO- CEP 78.573-000 – MUNICÍPIO DE TAPURAH – MT 

TEL: (066) 3547-1341 

publicado Aviso de Prorrogação da Sessão de Abertura, com o prazo original, devidamente 
estabelecido no art. 4º, inciso V da Lei Federal nº. 10.520/02 e art. 21, § 4º da Lei Federal 
nº. 8.666/93, a qual se aplica subsidiariamente a modalidade Pregão. 

4.12. NOTA DE ESCLARECIMENTO é o documento emitido pela Administração, contendo 
informações que não causem alteração na formulação das propostas;  

4.13 Os esclarecimentos de dúvidas a respeito de condições do edital e de outros assuntos 
relacionados a presente licitação, serão divulgados através de publicação de Adendo 
Modificador ou Nota de Esclarecimento no site oficial da licitação www.bll.org.br.  

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1 Poderão participar deste Pregão, pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto licitado, 
que atendam às condições de habilitação estabelecidas neste instrumento convocatório e 
desde que prévia e devidamente credenciada no sistema eletrônico “Licitações”, site 
https://bllcompras.com da BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES. 

5.2.1. No ato constitutivo deverá estar contemplada, dentre os objetivos sociais, a execução 
de atividades de natureza compatível ao objeto de licitação. 

5.2.2. Para verificação da compatibilidade entre as atividades da licitante e o objeto licitado, 
servirão para análise o código CNAE, ou as atividades descritas no Contrato Social, desde 
que sejam semelhantes ao objeto do certame. 

5.3. Para participar o licitante deverá autorizar a Bolsa de Licitações e leilões a expedir 
boleto de cobrança bancária referente as taxas de utilização ora referidas, nos prazos e 
condições abaixo detalhadas: 

a) Para Processos com Registro de Preços: 

- 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor do lote/item adjudicado, com vencimento em 45 
dias após a emissão da declaração do Município – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 
(seiscentos reais) por lote/ item adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor de 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. Sendo que a licitante vencedora apenas pagará 
sobre o valor empenhado. Onde fica sobre a Responsabilidade da Bolsa de Licitações 
solicitar a Câmara Municipal declaração formal dos empenhos já efetuados. 

b) Para Processos sem Registro de Preços: 

- 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor do lote/item adjudicado, com vencimento 
em 45 dias após a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$600,00 (seiscentos 
reais) por lote/item adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor de Bolsa 
de Licitações e Leilões do Brasil.

5.4. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o licitante deverá 
manifestar em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica, constante do Termo de Referência 
elaborado pela secretaria solicitante, conforme ANEXO I do edital. 

5.4.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital e nas demais cominações legais. 

5.5. Poderão participar deste Pregão na forma Eletrônica as empresas do ramo pertinente 
aos objetos licitados que atenderem a todas as normas legalmente constituídas e que 
satisfaçam as exigências de apresentação de documentos e anexos fixados neste edital. 

5.6. A participação na licitação implica, automaticamente, a aceitação integral dos termos 
deste Edital e seus Anexos e Leis aplicáveis. 
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5.7. As empresas licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e 
apresentação de suas propostas, sendo que o Município de Tapurah/MT não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório. 

5.8. Permitir-se-á a participação neste certame apenas de pessoas jurídicas que comprovem 
por meio de documentos, de registros ou autorizações legais a exploração do ramo de 
atividade compatível com o objeto da licitação, bem como as que atendam às exigências do 
edital e seus anexos. 

5.9. Não será admitida na presente licitação a participação de empresas enquadradas em 
quaisquer das hipóteses a seguir elencadas: 

a) Que tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão por órgão da 
Administração Pública Direta ou Indireta Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na 
imprensa oficial, conforme o caso, pelo órgão que o praticou, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição; 

b) Estrangeiras que não funcionam no País. 

c) Que possuam entre seus sócios servidor (es) deste município; 

d) Impedidas de licitar e contratar com a Administração Municipal e Câmara Municipal 
de Tapurah Estado de Mato Grosso, nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002.   

e) Qualquer pessoa jurídica impedida nos termos do art. 9º da Lei 8.666/93. 

f) Tenham como sócios, gerentes ou diretores pessoas com relação de parentesco 
entre membro ou servidor (este quando ocupante de cargo de direção, chefia e 
assessoramento) da Câmara Municipal de Tapurah, e seu cônjuge, companheiro ou parente 
até o terceiro grau, inclusive.  

5.10. É vedada a participação de consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de 
constituição.  

5.11. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 
ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou 
através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br.  

6. DO CREDENCIAMENTO 

6.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão 
dispor de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, obtidas junto à Bolsa 
de Licitações e Leilões, por meio do Telefone (041) 3042-9909 e pelo site da Bolsa de 
Licitações e Leilões: www.bll.org.br.  

6.1.1. As empresas devem solicitar o seu cadastro junto à plataforma, no mínimo, 24h 
(vinte e quatro) horas antes do horário consignado para a abertura da sessão, 
considerando ser este o prazo estabelecido no Regulamento da BLL para a efetivação 
do cadastro.  

6.1.2. A Câmara de Tapurah não se responsabilizará por quaisquer situações adversas 
ocasionadas por requerimentos que tenham sido protocolados em período inferior ao 
estabelecido pelo item anterior. 

6.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão 
dispor de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, obtidas junto à Bolsa 
de Licitações e Leilões, por meio do Telefone (041) 3042-9909 e pelo site da Bolsa de 
Licitações e Leilões   www.bllcompras.com. 
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6.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Câmara 
Municipal de Tapurah ou a Bolsa de Licitações e Leilões, qualquer responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

6.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal, única 
e exclusiva do licitante ou de seu representante legal, e na presunção de sua capacidade 
técnica para a realização das transações inerentes em qualquer PREGÃO na forma 
ELETRÔNICA:  

6.5. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço 
e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 
definição de senha privativa. 

6.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

6.7. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão 
do seu representante; 

6.8. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

6.8.1. Apresentar juntamente com as exigências da proposta de preços deste Edital, a 
procuração e a cédula de identidade do representante legal credenciado para o acesso ao 
sistema Eletrônico no site: www.bll.org.br;  

6.9. As informações e/ou alterações relativas ao credenciamento e a outras dúvidas sobre o 
sistema poderão ser obtidas através da Central de Atendimento da Bolsa de Licitações e 
Leilões, telefone: 041-3042-9909.  

6.10. Nos casos de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que queiram receber os 
benefícios da Lei Complementar nº. 123/06, deverão declarar sua condição no sistema.  

6.10.1. A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da LC 123/06, 
caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e das sanções previstas neste Edital.  

6.11. Ficará impedido de participar do presente procedimento licitatório qualquer licitante 
que tenha algum fato que o impeça de tomar parte do certame ou que tenha sido declarado 
inidôneo para licitar e contratar com a Administração Pública. 

6.12. A simples apresentação da proposta por parte do licitante, corresponde à sua 
indicação de que inexistem fatos que impedem de participar da presente licitação, eximindo 
assim o Pregoeiro do disposto no art. 97 da Lei n. 8.666/93. 

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS NO SISTEMA ELETRÔNICO: 

7.1. Após a divulgação do edital no endereço eletrônico www.bll.org.br, os licitantes deverão 
registrar suas propostas de preços com a descrição do objeto ofertado até a data e hora 
marcada para a abertura da sessão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de proposta. 
ANEXAR OBRIGATORIAMENTE A PROPOSTA NO SISTEMA BLL, DEVENDO SER 
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UTILIZADOS ARQUIVOS NAS EXTENSÕES: EXCEL, DOC, PDF, JPG ou ZIP. O NÃO 
ATENDIMENTO DESSES REQUISITOS, A LICITANTE SERÁ DESCLASSIFICADA.

7.1.1. Até a data de abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
anteriormente apresentada;  

7.1.2. Fica vedado ao licitante qualquer tipo de identificação, no sistema eletrônico, quanto 
ao registro de sua proposta de preços (planilha ou outros anexos), sob pena de 
desclassificação da empresa no certame, pelo Pregoeiro (a).  

7.2. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no Sistema Eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta de preços e lances 
inseridos em sessão pública; 

7.3. O envio da proposta eletrônica será feito exclusivamente através do site www.bll.org.br
até o dia e horário previstos neste Edital, devendo a licitante confirmar em campo próprio do 
sistema, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, que sua proposta está em 
conformidade com as exigências do edital, manifestando pleno conhecimento e aceitação 
das regras do certame.  

7.3.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará o licitante às sanções previstas no Decreto Federal nº. 10.024/19.  

7.3.2. Antes do envio das propostas, recomendamos a leitura pelos licitantes de outros 
Estados da Federação, do Regulamento do ICMS de Mato Grosso, disponível no site: 
www.sefaz.mt.gov.br/sistema/legislacao/regulamentoicms.nsf.  

7.4. A licitante, ao inserir sua proposta, informará nos campos próprios do sistema eletrônico 
(“Condições do Proponente” e caso necessário em “Informações Adicionais”), o seguinte:  

7.4.1. ESPECIFICAÇÃO dos produtos ofertados, conforme Anexo I.  

7.4.2. PREÇO UNITÁRIO E TOTAL expressos em reais, incluindo todos os custos 
necessários à execução do objeto, tais como impostos encargos trabalhistas, 
previdenciários e comerciais, emolumentos, taxas, seguros, deslocamentos de pessoal e 
quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o custo (direto ou 
indireto) do contrato. 

7.4.3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA de no mínimo 60 dias.  

7.4.3.1. Caso o prazo de validade da proposta não for expressamente indicado na proposta 
eletrônica, será considerado como aceito, para efeito de julgamento, aqueles indicados no 
item 7.4.3.  

7.4.3.2. Caso seja informado prazo em desacordo com o mínimo estipulado, conforme for o 
caso, ao Pregoeiro é facultada a realização de diligências, e, não sendo alterados esses 
prazos, desclassificará a proposta da licitante.  

7.4.4. MARCA: A Licitante deverá colocar marca/modelo em todos os produtos ofertados, 
caso não conste na proposta a pregoeira poderá solicitar que o licitante declare a marca no 
momento da sessão.  

7.2.4.1. Não será aceito como marca o nome do Fabricante, caso a licitante coloque o nome 
do fabricante, ficara a critério da administração a escolha da marca do fabricante indicado.  

7.2.4.2. Quando o produto/serviço for fabricado/prestado pela própria empresa, está deverá 
informar no campo “marca” o nome “MARCA PRÓPRIA”, sob pena de restar caracterizada a 
identificação da empresa e posterior desclassificação.  

7.3. As propostas deverão ser lançadas na plataforma.  
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7.3.1. As propostas poderão ser enviadas, substituídas ou excluídas até a data e hora 
marcadas para a abertura das mesmas.  

7.4. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente 
Edital e seus Anexos, bem como as que apresentem omissões ou irregularidades 
insanáveis.  

7.5. Após a abertura das propostas, não caberá desistência das mesmas e os preços 
propostos serão de exclusiva responsabilidade das licitantes, não lhes assistindo direito de 
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto, salvo por motivo justo e comprovado decorrente de fato superveniente e aceito 
pelo Pregoeiro.  

7.6. O Pregoeiro poderá solicitar das licitantes quaisquer outras informações que julgar 
pertinentes para o perfeito conhecimento e julgamento das propostas, respeitado o art. 43, § 
3º da Lei 8666/93; sendo que estas deverão ser enviadas, no prazo estipulado pelo mesmo 
no sistema, através do e-mail, sob pena de desclassificação das propostas.  

7.6.1. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta, o 
Pregoeiro poderá suspender o pregão e marcar nova data para sua continuidade, intimando 
todos os participantes via sistema eletrônico.  

7.7. No julgamento das propostas, em favor da ampliação da disputa, o Pregoeiro poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de classificação.  

7.8. A Proposta deve estar no idioma oficial do Brasil, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, 
constando o preço de cada item, expresso em reais (R$), com 02 (dois) dígitos após a 
vírgula no valor unitário, em algarismos arábicos, conforme mencionado acima, devendo 
todas as folhas ser rubricadas;  

7.9. Além do preenchimento sistêmico da proposta, a empresa deverá apresentar sua 
proposta de preços preenchida em documento específico a ser anexada no sistema, 
conforme modelo constante do Anexo II. 

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1. O envio dos documentos de habilitação deverá ser realizado exclusivamente por meio 
do sistema até a data e horário estabelecido para abertura da sessão púbica. 

8.1.1. A etapa de envio dos documentos de habilitação será encerrada com a abertura da 
sessão pública.  

8.2. Será considerada habilitada a proponente que apresentar os documentos relacionados 
nos subitens abaixo, desde que atendidos os requisitos especificados nas observações 
deste item. 

8.3. As Certidões devem ser apresentadas dentro do prazo de validade, sob pena de 
inabilitação.  

8.4. Caso os documentos apresentados na fase de habilitação não apresentem datas 
de vencimento, serão estes considerados válidos por 60 (sessenta) dias após a data 
da emissão. 

8.5 Habilitação Jurídica;

8.5.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; ou;  
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8.5.2. Ato constitutivo e alterações subsequentes, ou contrato consolidado, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou 

8.5.3. Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis, acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício.  

8.5.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 8.3.5. Certidão simplificada ou de 
inteiro teor expedida pela Junta Comercial, emitida até 180 (cento e oitenta) dias da data de 
abertura do certame. 

8.6. Regularidade Fiscal e Trabalhista

8.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

8.6.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual;  

8.6.3. Certidão Negativa de Tributos Federais unificada com a CND-INSS, fornecida pela 
Fazenda Federal, e a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda 
Nacional;  

8.6.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual;  

8.6.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal;  

8.6.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  

8.6.7. Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

8.6.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

8.6.9. A empresa deve preencher o Anexo VI onde: Declara que a empresa se compromete 
a fazer as entregas no prazo solicitado; Declara há não existência de fatos supervenientes 
impeditivo à sua habilitação; Declara que apresenta situação regular perante o Ministério do 
Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da 
Constituição Federal; Declara Que não existem servidores públicos em seu quadro de 
funcionários, diretores ou sócios; e que cumpre com todos os requisitos de habilitação. 

8.7. Qualificação Econômico-Financeira 

8.7.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, 
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, 
tomando como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS – 
DISPONIBILIDADE INTERNA – IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV ou 
de outro indicador que o venha substituir;  

8.7.2. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados:  
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8.7.2.1. Sociedades regidas pela Lei Federal nº 6.404/76 (sociedade anônima):

I -  Publicados em Diário Oficial; ou  

II -  Publicados em jornal de grande circulação; ou  

III - Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante.  

8.7.2.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):

I - Cópia do Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, extraído do Livro Diário, 
acompanhado de fotocópia do Termo de abertura e encerramento, devidamente 
autenticado pela Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 
equivalente.  

8.7.2.3.  Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar Federal nº 123, 
de 14 de Dezembro de 2006 – Lei das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte:  

I -  Apresentar demonstrações na forma prevista no item III do item 8.7.2.1.  

8.7.2.4 Sociedade criada no exercício em curso:  

I - Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio dos licitantes.  

8.7.3. O balanço patrimonial, as demonstrações e o balanço de abertura deverão estar 
assinados pelos administradores da empresa constante do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social e por Contador legalmente habilitado no CRC.  

8.7.4 Os tipos societários obrigados e/ou optantes pela Escrituração Contábil Digital – ECD, 
consoante disposições contidas no Decreto nº 6.022/2007, regulamentado através da IN nº 
1420/2013 da RFB e alterações, apresentarão documentos extraídos do Sistema Público de 
Escrituração Digital – Sped, na seguinte forma:  

I. Recibo de Entrega de Livro Digital transmitido através do Sistema Público de 
Escrituração Digital – Sped, nos termos do decreto 8.683/2016, desde que não haja 
indeferimento ou solicitação de providências;  

II. Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário Digital extraídos do Sistema 
Público de Escrituração Digital – Sped;  

III. Balanço e Demonstração do Resultado do Exercício extraídos do Sistema Público 
de Escrituração Digital – Sped.  

8.7.5. Comprovação de boa situação financeira nos termos do art. 31, § 5º da Lei nº 
8.666/93, será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), que deverão apresentar o valor mínimo igual a 1 (um), resultante da 
aplicação das fórmulas abaixo, evidenciadas pela própria licitante:  

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = -------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
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Ativo Total 

SG = ------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante 

LC = ------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante 

8.7.6. Na ausência, ou quando qualquer dos índices Liquidez Geral, Liquidez Corrente e 
Solvência Geral informados for inferior a 1, deverá comprovar patrimônio líquido não inferior 
a 10% (dez por cento) do valor proposto.  

8.8. Qualificação Técnica:  

8.8.1. A licitante deverá apresentar os documentos abaixo listados para fins de 
comprovação da qualificação técnica: 

8.8.2. CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA no Conselho Profissional da 
Categoria, que comprove atividade relacionada ao objeto. 

8.8.3. Indicação de responsável técnico, profissional legalmente habilitado para execução do 
objeto. 

8.8.3.1. Documentação comprobatória do vínculo do responsável técnico indicado 
com a licitante. Na hipótese de não constar na Certidão de Registro no conselho 
profissional da categoria que o profissional é Responsável Técnico da licitante, o vínculo 
do profissional com a licitante poderá ser comprovado através de: 

a) Documento que comprove vínculo de emprego, ou; 

b) Documento que comprove ser o profissional sócio da empresa, ou; 

c) Contrato civil de prestação de serviços. 

8.8.4. CERTIDÃO DE REGISTRO DE PESSOA FÍSICA do responsável técnico junto ao 
Conselho Profissional da Categoria.

8.8.5. CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL:  

8.8.5.1. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL, em nome da 
empresa licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
comprovando a instalação de sistema de geração de energia solar fotovoltaica 
conectada à rede com as seguintes características mínimas: 

a) Instalação de sistema de geração de energia solar fotovoltaica conectada à 
rede, com potência mínima de 16KWp:

8.8.6. CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL:  

8.8.6.1. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL, Atestado de 
capacidade técnico profissional, em nome do responsável técnico, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, com o devido comprovante de registro no Conselho 
Profissional da Categoria, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT) 
ou equivalente, comprovando experiência profissional na execução de serviços com as 
seguintes características: 

a) instalação de sistema de geração de energia solar fotovoltaica conectada à 
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rede. 

8.8.6.2. Os profissionais que apresentarem as comprovações da qualificação técnica 
deverão, obrigatoriamente, ser os responsáveis técnicos pela execução dos serviços. 

8.8.6.3. No caso de necessidade de substituição de algum responsável técnico ao longo do 
contrato, deverá ser efetuada a baixa ou substituição da respectiva ART, conforme 
indicação do Conselho. O novo profissional deverá atender às exigências mínimas indicadas 
para habilitação conforme o Edital de Licitação, devendo ser submetido à Fiscalização seus 
atestados e respectivas Certidões de Acervo Técnico ou equivalentes. 

8.8.7. Os atestados deverão conter as seguintes informações, que permitam a identificação 
correta do contratante e da licitante, tais como:  

a) Nome, CNPJ e endereço completo do emitente da certidão;  

b) Nome e CNPJ da licitante; 

c) Data de emissão do atesto ou da certidão;  

d) Identificação e assinatura do signatário (nome e cargo que exerce na emitente). 

8.8.8. A licitante deve disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados solicitados, apresentando se necessário, dentre outros 
documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foram prestados os serviços. 

8.8.9. Será admitido o somatório de atestados. 

8.9. DECLARAÇÃO, nos termos do ANEXO VI;  

8.10. É facultado ao licitante efetuar visita técnica para levantamento das condições dos 
locais de execução do objeto. 

8.10.1. A CONTRATANTE não admitirá declarações, a qualquer tempo, de 
desconhecimento de fatos e aspectos que dificultem ou impossibilitem a execução total ou 
parcial dos serviços. 

8.10.2. Caso seja interesse da licitante, a visita deverá ser agendada por meio dos 
telefones (66) 3547-1341 ou via e-mail: administrativo@tapurah.mt.leg.br. 

8.11. DECLARAÇÃO, na hipótese de a interessada não realizar vistoria in loco, que supre a 
necessidade de vistoria técnica (ANEXO VI). 

8.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade dessa. 

8.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital. 

8.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

8.15. OBSERVAÇÕES:

8.15.1. O objeto constante do ato constitutivo da empresa deve ser compatível com o objeto 
licitado.  
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8.15.2. Não serão aceitas certidões positivas de débito, exceto quando constar da própria 
certidão ressalva que autorize a sua aceitação.  

8.15.3. A documentação exigida no presente processo licitatório deverá ser compatível com 
as respectivas inscrições nas esferas Federal, Estadual e Municipal.  

8.15.4. A aceitação dos documentos obtidos via “Internet” ficará condicionada à confirmação 
de sua validade, também por esse meio, se dúvida houver quanto à sua autenticidade, pelo 
Pregoeiro.  

8.15.5. Os documentos de habilitação deverão ser anexados em campo específico 
pertinente a cada tipo de documento. Caso não encontre favor anexar em Outros 
Documentos.  

8.15.6. A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em 
desacordo com o previsto neste edital inabilitará o licitante.  

8.15.7. Todas as declarações exigidas para a habilitação da empresa deverão estar 
assinadas por seu responsável legal e, preferencialmente, elaboradas em papel da 
empresa. 

8.16 Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do 
artigo 299 do Código Penal, independente da penalidade estabelecida no artigo 7 da Lei 
Federal nº 10.520/2002.  

8.17 As certidões que não apresentarem prazo de validade, a comissão estabelecerá o 
prazo de 60(sessenta) dias corridos contados a partir da data de expedição do(s) referido(s) 
documento(s), para comprovação de validade do(s) mesmo(s).  

8.18 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 
estar em nome da licitante, e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço 
respectivo, salientando que:  

a) se a licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou;  

b) se a licitante for à filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz;  

c) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;  

d) o(s) atestado(s) de capacidade técnica poderá(ao) ser apresentados em nome e com 
CNPJ da matriz e/ou da(s) filial(ais) da licitante.  

8.19. Serão aceitas somente cópias legíveis;  

8.20. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas;  

8.21. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre 
que tiver dúvida e julgar necessário;  

8.22. No caso de verificação de irregularidades nas certidões exigidas para habilitação da 
licitante, é facultado ao Pregoeiro, em havendo disponibilidade dos dados necessários em 
sites oficiais, a realização de consulta para saneamento das falhas encontradas.  

8.23. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar 
qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos e, observado ainda o disposto deste Edital, 
o Pregoeiro considerará o proponente inabilitado.  
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8.24. Poderá o Pregoeiro declarar qualquer fato formal, desde que não implique 
desobediência à legislação e for evidente a vantagem para a Administração, devendo 
também, se necessário, promover diligência para dirimir a dúvida, cabendo, inclusive, 
estabelecer um prazo máximo de 48 horas para a solução.  

8.25. Constatando através da diligência o não atendimento ao estabelecido, o Pregoeiro 
considerará o proponente inabilitado e prosseguirá a sessão.  

8.26. Somente serão retidos os documentos do licitante vencedor, no entanto, a 
Administração poderá reter os documentos dos demais licitantes quando estes se 
manifestarem sobre a intenção de interpor recursos administrativos ou desde que esses 
estejam implicados na questão.  

8.27. As microempresas e empresas de pequeno porte, assim declaradas para efeito dos 
benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a documentação 
exigida para a comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição.  

8.27.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por 
igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa, na forma do art. 43, § 1º, da Lei 
Complementar nº 123/2006.  

8.27.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima 
implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
no art. 81 da Lei nº 8.666/1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato ou revogar a 
licitação.  

9. DOS PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO: 

9.1. Após a classificação das propostas, no horário previsto neste Edital, o Pregoeiro dará 
início à fase competitiva, quando então os licitantes poderão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico.  

9.1.2. Todas as propostas classificadas serão consideradas lances na fase de disputas e 
ordenadas por valor, de forma decrescente.  

9.2. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado.  

9.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  

9.4. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo.  

9.4.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 



CAMARA MUNICIPAL DE TAPURAH 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ: 33.005.083.0001/60 
Avenida Paraná, 1.725 – CENTRO- CEP 78.573-000 – MUNICÍPIO DE TAPURAH – MT 

TEL: (066) 3547-1341 

três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo.  

9.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem crescente de valores.  

9.5.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo 
de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

9.6. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 
exigências de habilitação.  

9.7. Não serão aceitos 2 ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo sempre aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar.  

9.8. O licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, 
desde que inferior ao seu último lance e diferente de qualquer lance válido.  

9.9. Durante a sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, sem identificação do autor dos lances.  

9.10. Se algum licitante der lance que esteja nitidamente em desacordo com a disputa, 
poderá tê-lo cancelado pelo Pregoeiro através do sistema, justificando-o o através de 
mensagem aos participantes.  

9.11. Conforme previsto pelo item 8.1 e seguintes, será assegurado como critério de 
desempate, preferência de contratação para as Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte, entendendo-se por empate ficto aquelas situações em que as propostas 
apresentadas por aquelas sejam iguais ou até 5% superiores à proposta mais bem 
classificada e desde que a melhor oferta não seja de outra ME ou EPP.  

9.12. Caso haja empate ficto, o próprio sistema informará a situação na tela, oportunidade 
em que serão adotados os procedimentos indicados pelo item 8.4 e seguintes deste edital.  

9.13. Após a etapa de lances, o Pregoeiro ainda poderá negociar com a vencedora, para 
que se obtenha preço melhor, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas 
previstas no Edital.  

9.14. Após verificada a melhor proposta e finda a fase de negociação de que trata o subitem 
9.13, o Pregoeiro abrirá oportunidade para que os demais licitantes se manifestem quanto 
ao interesse de cotar o objeto com preço igual ao do licitante vencedor, na sequência da 
classificação e excluído o percentual referente à margem de preferência, os quais formarão 
cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado 
da ata, quando:  

9.14.1. Convocado para assinar a ata não o fazê-lo no prazo e condições estabelecidas 
neste edital;  

9.15. Se houver mais de um licitante interessado em cotar o preço na forma descrita pelo 
item 9.14, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada 
durante a fase competitiva;  

9.16. No caso de desconexão do Pregoeiro, durante a etapa de lances, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. O Pregoeiro, 
quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 
realizados. 9.16.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 30 (trinta) minutos, 
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a sessão será suspensa e terá reinício somente após comunicação formal do pregoeiro aos 
licitantes pelo sistema eletrônico.  

9.17. Após a notificação do Pregoeiro, o arrematante terá o prazo de até 04 (quatro) horas 
úteis, a contar a solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, para enviar a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação e, se necessário, documentos 
complementares, a ser encaminhado ao e-mail licitacao@tapurah.mt.leg.br. Conforme 
Decreto nº 10.024, de 2019: Art. 38, §2º.  

9.17.1. Excepcionalmente a arrematante poderá remeter referidos documentos e sua 
proposta readequada, no mesmo prazo acima, pessoalmente no Setor de Licitações.  

9.17.2. No caso de envio por e-mail, o arrematante terá o prazo de 5 dias úteis para 
apresentar seus originais ou cópias autenticadas.  

9.18. Se a arrematante for habilitada, será declarada vencedora no sistema seguindo a fase 
recursal, nos termos do item 12.  

9.19. Caso não haja recurso e o preço for de mercado, o objeto será adjudicado pelo 
Pregoeiro para o arrematante.  

9.20. A Autoridade Competente é a responsável pela homologação do certame.  

9.21. Se a proposta de menor preço for inexequível/excessiva ou a licitante for inabilitada, o 
Pregoeiro a desclassificará de forma fundamentada e examinará a proposta subsequente, 
na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que 
atenda todas as condições do Edital.  

10. DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

10.1. A este procedimento licitatório será concedido o tratamento diferenciado as 
microempresas e empresas de pequeno porte, previsto nos artigos 42 a 45 da Lei 123/2006 
(Estatuto Nacional da microempresa e Empresa de Pequeno Porte). 

10.2. Nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, as microempresas e empresas de 
pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeitos de 
comprovação de regularidade fiscal, conforme item 8.6 deste edital, mesmo que esta 
apresente alguma restrição. 

10.2.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 
da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa. 

10.2.1.1. Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do 
certame não suspenderá o prazo supracitado. 

10.2.2. A prorrogação de prazo previsto no subitem 9.2.1 deverá sempre ser cedida pela 
Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação 
ou prazo insuficiente para o empenho, devidamente justificado. 

10.3. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 9.2.1, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão 
pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou 
revogar a licitação. 
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10.4. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas 
situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

10.4.1. O disposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta válida, não tiver 
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.5. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

10.5.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação 
em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

10.5.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do subitem 9.5.1, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do item 9.4, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito; 

10.5.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no item 9.4, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

10.5.3.1. Não se aplica o sorteio quando, por sua natureza o procedimento não admitir o 
empate real, como acontece na fase de lances do pregão, em que os lances equivalentes 
não são considerados iguais, sendo classificados conforme a ordem de apresentação dos 
licitantes. 

10.5.4. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

10.5.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 
convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

10.6. Para fazer jus ao tratamento diferenciado previsto nos artigos 42 a 45 da Lei 123/2006, 
a licitante deverá declarar sua condição no sistema. 

11. DO JULGAMENTO: 

11.1. No julgamento das propostas, considerar-se-á vencedora aquela licitante que 
habilitada e obedecendo a todas condições deste Edital, apresentar o “MENOR PREÇO 
GLOBAL”. 11.2. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de 
desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 
1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.  

11.3. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do item 10.2, caso não haja 
envio de lances após o início da fase competitiva.  

11.3.1. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas.  

11.4. Caso o Pregoeiro entenda que o preço apresentado seja inexequível, ele notificará o 
arrematante, via sistema, para que o mesmo comprove em 48 horas, que o seu preço é 
exequível, sob pena de desclassificação.  
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11.5. Serão desclassificadas propostas que:  

11.5.1. Forem lançadas, mas não forem anexadas.  

11.5.2. Contiverem cotação de objeto diverso do requerido nesta licitação.  

11.5.3. Não atendam às exigências do Edital e seus Anexos, que sejam omissas ou 
apresentem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o seu julgamento.  

11.5.4. Apresentarem preços excessivos, incompatíveis com os valores de mercado ou 
manifestamente inexequíveis.  

11.6. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

12. DOS RECURSOS 

12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, em até 15 quinze minutos, de forma 
motivada e em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.  

12.1.1. A falta de manifestação da intenção de interpor recurso, na forma e prazo estipulado 
no item anterior, implicará na decadência do direito de recurso, permitindo ao Pregoeiro 
adjudicar o objeto à licitante vencedora.  

12.1.2. A partir da manifestação da sua intenção de recorrer, lhe será concedido 
automaticamente o prazo de 3 dias para apresentar suas razões de recurso, podendo ser 
apresentado através do e-mail licitacao@tapurah.mt.leg.br.  

12.1.3. Após a interposição das razões, os demais licitantes poderão apresentar 
contrarrazões em igual prazo e forma, começando a contar seu prazo do término do prazo 
do recorrente, sem necessidade de intimação.  

12.2. As razões e contrarrazões observarão os seguintes pressupostos para acolhimento:  

a) tempestividade;  

b) legitimidade recursal;  

c) interesse de agir;  

d) forma escrita e pedido de nova decisão  

e) fundamentação, com estrita conformidade com a motivação apresentada na sessão.  

12.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no Setor 
de Licitações, em dias úteis, no horário das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 
17h00min (horário de Mato Grosso).  

12.4. Após o prazo de recebimento das razões e contrarrazões, o recurso deverá ser julgado 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis.  

12.4.1. Eventuais recursos intempestivos ou meramente protelatórios (sem o mínimo de 
plausibilidade) poderão ser desconsiderados pelo Pregoeiro, em seu juízo de 
admissibilidade e serão submetidos à análise da Autoridade Superior no momento da 
homologação (Acórdão n. 1440/07, TCU).  

12.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

12.6. O resultado do recurso será divulgado mediante comunicado a todos os licitantes 
correio eletrônico. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
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13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 
dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando 
o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, § 1º da 
LC 123/06. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

13.2. Os licitantes remanescentes serão convocados para acompanhar a sessão 
reaberta, por meio do sistema eletrônico (“chat”), de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante 
vencedor, competindo à autoridade superior homologar o procedimento licitatório.  

14.2. Decididos os recursos porventura interpostos e constatadas as regularidades dos atos 
procedimentais, a Autoridade Competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 
homologará o procedimento licitatório. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL 

15.1 Não haverá exigência de garantia contratual para a presente contratação. 

16. OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 

16.1. Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de até 5 dias úteis, 
contados a partir da sua convocação, a qual se dará via e-mail, para assinatura do Contrato. 

16.1.1. O prazo previsto para assinatura poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, quando solicitado formalmente pela Adjudicatária e desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pela Administração. 

16.2. Por ocasião da assinatura do Contrato, verificar-se-á, se a Adjudicatária mantém as 
condições de habilitação. 

16.3. Na hipótese de irregularidade do registro, a Adjudicatária deverá regularizar a situação 
no prazo de até 05 dias corridos, sob pena de aplicação da sanção do subitem 24.4.1. 

16.4. O não comparecimento no prazo da convocação para assinatura do Contrato, 
acarretará a imediata perda do direito de contratar, sem prejuízo das sanções do subitem 
24.4.2.1, salvo em face de motivo de força maior, devidamente justificado, comprovado e 
aceito pela Administração. 

16.5. Quando a Adjudicatária convocada não assinar o contrato e/ou retirar/receber a Nota 
de Empenho no prazo e nas condições estabelecidos, poderá ser convocado outra licitante 
para fazê-lo, após negociações e verificação da adequação da proposta e das condições de 
habilitação, obedecida a ordem de classificação, conforme estabelece o § 2º do art. 64 da 
Lei 8.666/93. 

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA ADESÃO 
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17.1. Após a homologação do certame, será convocado o adjudicatário a assinar a Ata de 
Registro de Preços dentro do prazo de no máximo 05 (cinco) dias úteis, a contar da data em 
que o mesmo for convocado para fazê-lo junto ao Município.  

17.2. Na assinatura da Ata de Registro de Preços, e do contrato que por ventura seja 
celebrado, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, 
que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro 
de preços.  

17.3. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital, não comparecer no prazo consignado ou se recusar a assinar a Ata 
de Registro de Preços, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 
ou a ata de registro de preços, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste 
edital.  

17.4. No caso de aplicação de sanções, será garantida a defesa prévia do interessado, no 
prazo e forma estabelecida pela lei municipal nº 1.267/2019. 

17.5. A Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, contada a partir da 
data de assinatura.  

17.6. Nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93, durante o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços, a Câmara Municipal de Tapurah não será obrigada à 
aquisição, exclusivamente por seu intermédio, do objeto da Ata, podendo utilizar, para tanto, 
outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie à empresa detentora da Ata. 

17.7. DA ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇO  

17.7.1. A Câmara Municipal de Tapurah, é o órgão gerenciador responsável pela condução 
do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata 
de Registro de Preços dele decorrente.

17.7.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública que não tenha participado do certame, mediante prévia 
consulta ao órgão gerenciador, respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei nº 8.666/1993, no Decreto nº 7.892/2013 e Decreto Estadual 
840/2017.  

17.7.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, sem prejuízo 
dos quantitativos registrados e desde que a adesão não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador.

17.7.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de 
órgãos não participantes que aderirem.  

17.7.5. As adesões à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, durante a sua vigência, não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% dos quantitativos dos itens do Termo de 
Referência – Anexo – I.

17.7.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência 
da Ata de Registro de Preços.
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17.7.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento 
de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador.  

17.7.8. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador qual seja a 
Câmara Municipal de Tapurah, por meio do Setor de Licitações e Contratos através do 
e-mail: licitacao@tapurah.mt.leg.br ou no endereço Avenida Paraná, n° 1725 Centro – 
CEP 78.573.000 – Tapurah – MT Fone 066 3547-1341. 

18. DO PAGAMENTO  

18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência (anexo 
I) e na Minuta Contratual (anexo IV), anexos a este Edital. 

19. DA ALTERAÇÃO, REAJUSTE, REPACTUAÇÃO E REQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO 

19.1. Da Ata de Registro de Preços; 

19.1.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços; 

19.1.1.1. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos serviços, incluindo todas as 
despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão de 
obra e qualquer despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste 
Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora 
da ata na execução da mesma. 

19.1.2 Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou 
para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea 
“d” do inciso II e do § 5º do art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações (situações supervenientes 
e imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica 
extraordinária e extracontratual). 

19.1.2.1. Na análise dos pedidos de revisão não deve ser avaliada a margem de lucro da 
empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que 
inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente. 

19.1.3. O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do 
preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior 
devidamente justificado no processo. 

19.1.4. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço 
inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo 
cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 

19.1.5. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 
o Órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado visando 
a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o 
mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 

19.1.5.1. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão 
Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem 
prejuízos das penalidades cabíveis. 
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19.1.5.2. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a 
ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 

19.1.6. Quando o preço registrado se tornar inferior aos praticados no mercado, e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido este poderá, mediante 
requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu 
registro. 

19.1.6.1. A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento 
do registro previsto pelo caput deste artigo, deverá ser feita por meio de documentação 
comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha 
de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos 
entre outros documentos pertinentes, alusivas à data da apresentação da proposta e do 
momento do pleito, sob pena de indeferimento sumário do pedido. 

19.1.6.2. De posse dos argumentos apresentados pelo Detentor da Ata quanto a 
necessidade de revisão do preço registrado, o Órgão Gerenciador deverá avaliar 
sumariamente o pedido, a partir do que poderá adotar as seguintes providências: 

19.1.6.2.1. Negar, de imediato e de forma fundamentada, o pedido formulado pela Detentora 
da Ata, oportunidade em que a requerente deverá ser comunicada por escrito; 

19.1.6.2.2. Se verificada a plausibilidade do pedido e havendo fornecedores inscritos em 
Cadastro de Reserva, proceder-se-á da seguinte forma: 

19.1.6.2.2.1. Serão convocados todos os fornecedores inscritos em Cadastro de Reserva, 
respeitada a ordem de classificação, a fim de estabelecer negociação visando à 
manutenção dos preços originariamente registrados; 

19.1.6.2.2.2. Caso algum dos fornecedores cadastrados aceite manter o preço original, far-
se-á a comunicação ao Detentor da Ata para que este manifeste-se definitivamente quanto a 
manutenção do preço registrado, oportunidade em que, não aceitando a manutenção, será 
liberado sem aplicação de penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados, e celebrada a Ata com o novo fornecedor; 

19.1.6.2.2.3. Caso existam fornecedores inscritos em cadastro de reserva, mas nenhum 
aceite manter o preço original, o órgão gerenciador poderá convocar os demais classificados 
no certame que deu origem a ata, seguindo a ordem de classificação, para verificar o 
interesse em assumir a obrigação nas mesmas condições originais do preço registrado; 

19.1.6.2.2.4. Nas hipóteses dos subitens 19.1.6.2.2.2 e 19.1.6.2.2.3 o fornecedor que 
aceitar a manutenção do preço original deverá declarar a exequibilidade da proposta em 
face de todos os custos inerentes ao fornecimento do objeto; 

19.1.6.2.3. Se verificada a plausibilidade do pedido e não havendo fornecedores inscritos 
em Cadastro de Reserva, proceder-se-á da seguinte forma: 

19.1.6.2.3.1. O órgão gerenciador poderá convocar os demais classificados no certame que 
deu origem a ata, seguindo a ordem de classificação, para verificar o interesse em assumir a 
obrigação nas mesmas condições originais do preço registrado; 

19.1.6.2.3.2. Na hipótese da alínea anterior, o fornecedor que aceitar a manutenção do 
preço original deverá declarar a exequibilidade da proposta em face de todos os custos 
inerentes ao fornecimento do objeto 

19.1.6.2.4. Em não havendo nenhum interessado em assumir o valor da ata pelas formas 
previstas nos subitens 19.1.6.2.2 e 19.1.6.2.3, o Órgão Gerenciador poderá conceder a 
revisão de preços ao beneficiário original que a pleiteou, majorando os preços registrados 
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de acordo com a avaliação realizada, ou liberá-lo, sem aplicação de penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, revogando a Ata; 

19.1.6.2.5. Não havendo êxito nas negociações para definição do novo preço ou se os 
licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração após a sua 
avaliação, o Órgão Gerenciador cancelará a Ata de Registro de Preços, liberando os 
fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e adotará as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

19.1.6.3. Se, no caso previsto pelo subitem 19.1.6.2.1, a Detentora da Ata requerer o 
cancelamento do preço registrado, o Órgão Gerenciador adotará o procedimento previsto 
pelos subitens 19.1.6.2.2 e 19.1.6.2.3. 

19.1.6.4. A revisão de que trata o subitem 19.1.6.2.4, será precedida de pesquisa prévia no 
mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios 
disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos 
para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e auxiliar no 
embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

19.1.7. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, o Gestor da Ata 
poderá, sem prejuízo do disposto pelos itens acima, proceder à nova licitação para a 
aquisição dos bens/serviços, sem que caiba direito de recurso. 

19.2. Do contrato oriundo da Ata de Registro de Preços; 

19.2.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência (anexo I) e na Minuta Contratual (anexo IV) anexos a 
este Edital. 

19.2.2. Do Reequilíbrio Econômico-Financeiro 

19.2.2.1 Com fundamento no disposto pelo art. 65, II, “d” da Lei 8.666/93, o valor do contrato 
poderá ser alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre 
os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da 
obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual. 

19.2.6.2. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com 
documentos que comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item 
anterior. 

19.2.6.3 Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela 
administração, a qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo 
setor competente, por meio do qual é certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos 
preços pactuados no contrato; 

19.2.6.4. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada 
a margem de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos 
financeiros que inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado 
inicialmente. 

19.2.7. Nos casos de revisão de preços, estes poderão ser concedidos caso haja motivo 
relevante, que importe na variação substancial do custo de execução do serviço junto ao 
distribuidor, devidamente justificado e demonstrado pela Contratada. 
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19.2.8. Somente haverá revisão de valor quando o motivo for notório e de amplo 
conhecimento da sociedade, não se enquadrando nesta hipótese simples mudança de 
fornecedor ou de distribuidora por parte da CONTRATADA; 

19.2.9. Os reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros serão promovidos 
levando-se em conta apenas o saldo não retirado, e não servirão, em hipótese alguma para 
ampliação de margem de lucro. 

19.2.10. Os reajustes, repactuações e reequilíbrios econômico-financeiros dos preços não 
ficarão adstritas a aumento, devendo o fornecedor repassar a Câmara Municipal o as 
reduções que possivelmente venham ocorrer em seus respectivos percentuais. 

20. DO RECEBIMENTO  

20.1. No recebimento e aceitação do objeto desta Licitação e fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência (Anexo I) e na Minuta Contratual (anexo IV), anexos a este Edital. 

21. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

21.1. O fornecedor beneficiário terá seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio 
de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nas 
seguintes hipóteses:  

21.1.1. A pedido, quando:

21.1.1.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por 
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior devidamente comprovados.

21.1.1.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função 
da elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das 
aquisições/contratações, desde que a comunicação por parte do fornecedor 
beneficiário ocorra antes do pedido de fornecimento por parte da Câmara Municipal 
de Tapurah.

21.1.2. Por iniciativa da Câmara Municipal de Tapurah quando:  

21.1.2.1. O fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se 
tornar superior àqueles praticados no mercado.  

21.1.2.2. O fornecedor perder quaisquer das condições de habilitação exigidas no 
processo licitatório.  

21.1.2.3. Por razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas.  

21.1.2.4. O fornecedor beneficiário não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de 
Registro de Preços.  

21.1.2.5. O fornecedor beneficiário não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 
estabelecido, os pedidos e as respectivas notas de empenho decorrentes da Ata de 
Registro de Preços.  

21.1.2.6. Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das 
condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela 
decorrentes.  

21.1.2.7. O fornecedor beneficiário sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do 
caput do art. 87 da Lei nº 8.666/1993 ou no art. 7º da Lei nº 10.520/2002.  

21.1.3. Verificada qualquer uma das hipóteses acima, concluído o respectivo processo e 
após garantido o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo das sanções 
eventualmente cabíveis, a Câmara Municipal de Tapurah formalizará o cancelamento do 
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registro correspondente e informará ao fornecedor beneficiário e aos demais a nova 
ordem de registro.  

21.2. A Ata de Registro de Preço será cancelada automaticamente:  

21.2.1. Pela expiração da sua validade.  

21.2.2. Pela utilização da totalidade do seu objeto.  

21.2.3. Quando não restarem fornecedores registrados. 

22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

22.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência (anexo I) e na Minuta Contratual (anexo IV), anexos a este Edital. 

23. DA FISCALIZAÇÃO:  

23.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 
previstos no Termo de Referência (anexo I) e na Minuta Contratual (anexo IV), 
anexos a este Edital. 

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

24.1 A recusa injustificada em cumprir os termos desta licitação conforme instruções deste 
edital ensejará a aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 da Lei Federal 8.666/93 
com as alterações posteriores.  

24.2 Pelo atraso, inexecução total ou parcial das obrigações, ou o descumprimento de 
qualquer cláusula ou condição contida neste contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida 
prévia defesa, aplicar a Contratada, conforme o caso, as seguintes sanções: 

24.2.1. Advertência por escrito para as seguintes ocorrências:  

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 
contratualmente, e nas situações que ameacem a qualidade do produto ou serviço, ou 
a integridade patrimonial ou humana; 

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos 
serviços do TRT, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

24.2.2. Multa moratória pelo atraso injustificado no cumprimento das obrigações, no 
valor correspondente a 0,5% por dia de atraso, até o limite de 20% incidente sobre a 
parcela inadimplida do contrato, no caso de: 

a) atraso injustificado no cumprimento dos prazos estabelecidos no cronograma; 

b) atraso injustificado no prazo para conclusão dos serviços. 

24.3. O atraso injustificado da prestação total do objeto por período superior a 40 dias, 
poderá caracterizar o descumprimento total da obrigação. 

24.4. A multa compensatória, por inexecução total ou parcial, por culpa do Contratado, 
será de 20% sobre a parcela inadimplida, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis. 

24.5 Fica impedido do direito de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Tapurah, sem 
prejuízo das multas previstas neste Edital e demais cominações legais:  

24.4.1. pelo período de 2 (dois) meses, aquele que deixar de entregar documentação 
exigida para o certame; 

24.4.2. pelo período de 4 (quatro) meses, aquele que: 
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24.4.2.1. não retirar/assinar o Contrato; 

24.4.2.2. ensejar o retardamento da execução do certame; ou 

24.4.2.3. não mantiver a proposta; 

24.4.3. pelo período de 12 (doze) meses, aquele que falhar na execução do contrato; 

24.4.4. pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, aquele que: 

24.4.4.1. fizer declaração falsa ou apresentar documentação falsa; ou 

24.4.4.2. comportar-se de modo inidôneo; 

24.4.4.3. aquele que fraudar na execução do objeto; e 

24.4.4.4. aquele que cometer fraude fiscal. 

24.6. Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
conforme inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93. 

24.7. A penalidade a que se refere o subitem 24.4.1 será afastada quando a entrega da 
documentação ocorrer fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado 
prejuízos à Administração, observando-se ainda, cumulativamente, que: 

24.7.1.a documentação entregue esteja correta e adequada ao que fora solicitado; 

24.7.2. o eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior à sua quarta 
parte; 

24.7.3. não tenha ocorrido nenhuma solicitação de prorrogação dos prazos. 

24.6. Quando a ação ou omissão do licitante ou contratante ensejar o enquadramento de 
concurso de condutas, aplicar-se-á a pena mais grave. 

24.7. A aplicação das penas previstas neste Item não exclui a possibilidade de aplicação de 
outras sanções previstas no edital, no contrato ou na legislação vigente, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal, inclusive por perdas e danos causados à Administração. 

24.8. Na apuração dos fatos de que trata o presente Item, a Administração atuará com base 
no princípio da boa-fé objetiva, assegurando ao licitante ou ao contratante a ampla defesa e 
o contraditório, o direito de juntar todo e qualquer meio de prova necessário à sua defesa, 
podendo, inclusive, requerer diligências. 

24.9. A Administração Pública formará sua convicção com base na livre apreciação dos 
fatos e condutas praticadas, devendo, quando necessário, promover diligências para a 
apuração da veracidade das informações e provas apresentadas pela defesa. 

24.10. A aplicação das sanções será precedida de processo administrativo, assegurada 
defesa prévia. 

24.11. Caso haja, durante o processo de aplicação de penalidade, indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei n. 12.846/13, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração 
da responsabilidade da empresa  deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

24.12 De qualquer sanção imposta, a contratada poderá, no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
úteis, contado da intimação do ato, oferecer recurso à Câmara Municipal de Tapurah - MT, 
devidamente fundamentado.  
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24.13 A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará sujeita 
às mesmas condições estabelecidas neste Edital. 

25. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

25.1 Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos de acordo com as disposições 
das Leis Federais nº 8.666/93 e nº 10.520, com as alterações posteriores e dos demais 
diplomas legais aplicáveis, desde que não colidentes com a legislação supracitada. 
Subsidiariamente, serão aplicados os princípios gerais do Direito.  

25.2 Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o licitante que não o fizer até o 
segundo dia útil, que anteceder habilitação, hipótese em que tal comunicação não terá efeito 
de recurso.  

25.3 A impugnação feita tempestivamente dará ao licitante o direito de participar da licitação 
até o trânsito em julgado, na esfera administrativa, da decisão relativa à matéria impugnada. 
25.4 Aos licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de impugnação, 
aos termos do edital quer em caráter de recurso em sua fase cabível, para obter o 
retardamento do certame licitatório, aplicar-se-ão as penalidades previstas da legislação 
vigente.  

25.5 Na contagem dos prazos recursais deste edital será excluído o dia de início e incluído o 
dia de vencimento, considerando-se o expediente normal.  

25.6 Maiores esclarecimentos ou quaisquer outras informações suplementares com relação 
a eventuais dúvidas de interpretação do presente edital, poderão ser obtidos junto a 
Comissão Permanente de Licitação, no horário de 07h00min as 11h00min das 13h00min 
17h00min.  

25.7 O presente Edital poderá ser obtido diretamente na Câmara Municipal de Tapurah/ MT, 
na Avenida Paraná, Nº 1725, Centro, Município de Tapurah-MT, entre às 07h00min as 
11h00min das 13h00min 17h00min - neste Município ou por meio do site oficial: 
www.tapurah.mt.leg.br.  

26 – INTEGRAM O EDITAL 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II - MODELO DA PROPOSTA 
ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 
ANEXO V - MODELO DE PROCURAÇÃO  
ANEXO VI - DECLARAÇÕES  
ANEXO VII – DECLARAÇÃO ME E EPP 

Tapurah/MT, 23 de Agosto de 2022 

Elizeu Francisco de Oliveira 
Presidente da Câmara 

Amarildo José Gubert 
Oficial Administrativo 
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ANEXO I  
TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO 11/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2022 

LICITAÇÃO MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 02/2022 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

Órgão Interessado: Câmara Municipal de Tapurah/MT. 
Localização: Av. Paraná, 1725, na cidade de Tapurah - MT. 

Áreas Interessadas: 
GABINETE DO PRESIDENTE 
SECRETARIA ADMINISTRATIVA 

1. OBJETO:

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO, 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA 
SOLAR FOTOVOLTAICA CONECTADA À REDE E ESTRUTURAS DE 
ESTACIONAMENTO PARA PAINÉIS SOLARES TIPO CARPORT PARA GERAÇÃO 
NO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPURAH CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO E NO 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR. 

1.2. O objeto é classificado como serviço comum de engenharia, pois exige 
profissional responsável por sua execução devidamente habilitado junto ao 
conselho profissional da categoria a que se vincula (CREA ou CFT), e possui 
padrão de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos 
mediante especificações usuais de mercado. 

1.3.  A forma de execução da contratação é indireta, em regime de empreitada por 
preço global, conforme inciso VIII, alínea “a” do Artigo 6 da Lei n.º 8.666 de 21 de 
junho de 1993. 

1.4.  O julgamento da licitação será realizado pelo critério do MENOR PREÇO. 

2. JUSTIFICATIVA: 

2.1  O uso de energia elétrica é imprescindível ao funcionamento administrativo e 
legislativo da Câmara Municipal de Tapurah, sendo necessário para iluminação, 
segurança, refrigeração e uso de diversos equipamentos indispensáveis como 
computadores, data center,  dentre outros. 

2.2 Os gastos com o consumo de energia elétrica representam um pequeno 
percentual do custeio anual da Câmara Municipal, sendo que as tarifas pagas por 
tal consumo têm sofrido reajustes anuais médios de 9% nos últimos 5 anos. 
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2.3  Do ponto de vista ambiental, a geração de energia elétrica por meio de fontes 
limpas e renováveis, com sistemas de pequeno porte e próximos da carga a ser 
suprida, contribui para a redução do impacto local sobre o meio ambiente. 

2.4  Dentre as fontes de energia consideradas limpas e renováveis, a energia solar 
apresenta-se como uma forma viável para suprir parte do consumo de energia 
elétrica da Câmara Municipal, fazendo uso da área disponível nas unidades e do 
recurso solar abundante no estado de Mato Grosso. 

2.5  A contratação pretendida visa a implantação de energia fotovoltaica no Edifício-
Sede da Câmara. 

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

3.1. A contratação inclui elaboração e aprovação de projetos, fornecimento e instalação 
de todos os equipamentos necessários, aprovação e conexão à rede de distribuição, de 
acordo com as exigências elencadas no APÊNDICE I do presente Termo de Referência. 

3.2 CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

3.2.1. Como estratégias sustentáveis deverão ser seguidos os manuais e 
recomendações do Guia de Contratações Sustentáveis, bem como a legislação 
específica vigente, em especial a Lei nº 12.305, de 2010, que trata da Política 
Nacional de Resíduos Sólidos. 

3.2.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá 
ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR 10151 - Avaliação do 
Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR 10152 - 
Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
- ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação 
correlata. 

4. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

4.1 A proposta de preços deverá conter as Planilhas de Formação de Preços e de 
Especificação de Equipamentos, nos moldes apresentados no APÊNDICE II do 
presente Termo de Referência. 

5. PRAZO DE GARANTIA 

5.1  Todos os equipamentos instalados devem ser novos, de primeiro uso e ser 
entregues na embalagem original do fabricante. 

5.2 A instalação deverá ser garantida pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, salvo a 
garantia dos inversores que deverá ser de no mínimo 7 (sete) anos e dos painéis 
solares, que deverá ser de no mínimo 10 (dez) anos, conforme detalhado no 
Apêndice I do presente Termo de Referência. 

5.3 O prazo de garantia da instalação será contado a partir da data de emissão do 
Termo de Recebimento Definitivo do objeto. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1  Assinado o Contrato, a empresa contratada terá os prazos previstos no item 
abaixo para execução dos seguintes serviços: 
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6.1.1 Levantamento de dados do local indicado para instalação, com análise de 
projetos e vistoria dos locais; 

6.1.2 Elaboração de projeto e validação junto a área técnica da Câmara Municipal; 

6.1.3 Aprovação do projeto junto à concessionária local; 

6.1.4 Aquisição e entrega dos materiais no local de instalação; 

6.1.5 Montagem e comissionamento do sistema; 

6.1.6 Solicitação de vistoria junto à concessionária e início da operação do sistema. 

6.2  O pagamento será realizado por etapas conforme descrito no item “Medições e 
Forma de Pagamento” do presente termo de referência. 

7. PRAZOS E CRONOGRAMA 

7.1  O prazo para realização das etapas de responsabilidade da Contratada e do 
Contratante  é de 90 (noventa) dias, contados a partir da emissão da Ordem de 
Serviço. 

7.2  Segue abaixo tabela com os prazos previstos para cada etapa: 

Etapa Ação Responsável Prazo

01 Levantamento e 
elaboração de 

projeto 

a) Levantamento das 
condições do local de 
instalação Contratada 10 dias 

b) Elaboração do 
projeto 

Contratada 20 dias 

c) Validação do 
projeto 

Fiscalização da 
Contratante 

3 dias 

02 Solicitação de 
acesso 

a) Formalização de 
acesso, com o 
encaminhamento de 
documentação, dados e 
informações pertinentes, 
bem como dos estudos 
realizados 

Contratada 5 dias 

b) Recebimento da 
solicitação de acesso 

Distribuidora 
Energisa MT 

- 

c) Solução de 
pendências relativas às 
informações solicitadas 

Contratada  Até 5 dias após 
ação 2 “b” 

03 
Parecer de 
acesso 

a) Emissão de parecer 
com definição das 
condições de acesso 

Distribuidora 
Energisa MT 

Conforme 
PRODIST Módulo 

3 

04 Instalação do 
sistema de 
geração 

a) Instalação de todos os 
equipamentos e mais itens 
previstos no projeto 
executivo, ficando 
pendente apenas a 
conexão com a rede 

Contratada 
40 dias após a 

ação 3 “a” 

b) Comissionamento do 
Sistema 

Contratada Imediatamente 
após ação 4 “a” 

c) Vistoria da Contratante e 
autorização para 
solicitação de vistoria junto 

Fiscalização da 
Contratante 

Até 2 dias após 
entrega de 

relatório da ação 



CAMARA MUNICIPAL DE TAPURAH 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ: 33.005.083.0001/60 
Avenida Paraná, 1.725 – CENTRO- CEP 78.573-000 – MUNICÍPIO DE TAPURAH – MT 

TEL: (066) 3547-1341 

à distribuidora. 4 ”b” 

05 Implantação da 
conexão 

a) Solicitação de vistoria Contratada Imediatamente 
após ação 4 “c” 

b) Realização de vistoria Distribuidora 
Energisa MT 

Conforme 
PRODIST Módulo 

3 
c) Entrega para acessante 
do Relatório de Vistoria se 
houver pendências 

Distribuidora 
Energisa MT 

Conforme 
PRODIST Módulo 

3 

06 Aprovação do 
ponto de 
conexão 

a) Adequação das 
condicionantes do 
Relatório de Vistoria 

Contratada Até 5 dias após a 
ação 5 “c” 

b) Aprovação do 
ponto de conexão, 
adequação do sistema de 
medição e início do 
sistema de compensação 
de energia, liberando a 
microgeração distribuída 
para sua efetiva conexão. 

Distribuidora 
Energisa MT 

Conforme 
PRODIST Módulo 

3 

8. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

8.1 A instalação será realizada no estacionamento do Prédio da Câmara Municipal de 
Tapurah, situado na Avenida Paraná, n° 1725, Centro – Tapurah-MT – CEP 78.573-000. 

9. VISTORIA TÉCNICA 

9.1 É facultado ao licitante efetuar visita técnica para levantamento das condições do 
presente Termo de Referência. 

9.2. O contratante não admitirá alegações, a qualquer tempo, de desconhecimento de 
fatos e aspectos que dificultem ou impossibilitem a execução total ou parcial dos 
serviços. 

9.3. Caso seja interesse da licitante, a visita deverá ser agendada por meio dos 
telefones (66) 3547-1341 ou e-mail licitacao@tapurah.mt.leg.br.  

10. DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

10.1. A licitante deverá apresentar os documentos abaixo listados para fins de 
comprovação da qualificação técnica: 

10.1.1. Certidão de Registro da Pessoa Jurídica no Conselho Profissional da 
Categoria, que comprove atividade relacionada ao objeto. 

10.1.2. Indicação de responsável técnico, profissional legalmente habilitado para 
execução do objeto, com a devida comprovação de vínculo do profissional com a 
empresa.  

10.1.2.1. Na hipótese de não constar na Certidão de Registro no Conselho 
Profissional da Categoria que o profissional é Responsável Técnico da licitante, 
deverá ser comprovado o vínculo do profissional com a licitante, podendo 
ocorrer através de: 

� Documento que comprove vínculo de emprego, ou; 

� Documento que comprove ser o profissional sócio da empresa, 
ou; 
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� Contrato civil de prestação de serviços. 

10.1.3. Certidão de Registro de Pessoa Física do responsável técnico junto ao 
Conselho Profissional da Categoria. 

11. COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

11.1. A licitante deverá apresentar os documentos abaixo listados para fins de 
comprovação da qualificação técnica: 

11.1.1. Atestado de capacidade técnico operacional, em nome da empresa 
licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a 
instalação de sistema de geração de energia solar fotovoltaica conectada à rede com 
as seguintes características mínimas: 

I. Instalação de sistema de geração de energia solar fotovoltaica conectada à rede, 
com potência mínima de 16 KWp: 

11.1.2. Atestado de capacidade técnico profissional, em nome do responsável 
técnico, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com o devido 
comprovante de registro no Conselho Profissional da Categoria, acompanhado da 
respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT) ou equivalente, comprovando 
experiência profissional na execução de serviços com as seguintes características: 

I. instalação de sistema de geração de energia solar fotovoltaica conectada à rede. 

11.2. Será admitido o somatório de atestados.  

11.3. Os profissionais que apresentarem as comprovações da qualificação técnica 
deverão, obrigatoriamente, ser os responsáveis técnicos pela execução dos serviços. 

11.3.1 No caso de necessidade de substituição de algum responsável técnico ao 
longo do contrato, deverá ser efetuada a baixa ou substituição da respectiva ART (ou 
equivalente), conforme indicação do Conselho. O novo profissional deverá atender às 
exigências mínimas indicadas para habilitação conforme o Edital de Licitação, 
devendo ser submetidos à Fiscalização seus atestados e respectivas Certidões de 
Acervo Técnico ou equivalentes. 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1  Manter preposto aceito pela Administração para representa-lo na 
execução do contrato. 

12.2 Elaborar e aprovar junto à concessionária local o projeto do sistema de 
geração de energia fotovoltaica. 

12.3 Entregar e instalar os sistemas de geração de energia no prazo e 
condições estabelecidas no termo de referência. 

12.4 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência 
e de sua proposta. 

12.5 Fornecer e utilizar os materiais, equipamentos e ferramentas necessários, 
na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e 
em sua proposta. 

12.6 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se 
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verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados. 

12.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a 
descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos 
devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 

12.8 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos 
serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações 
em vigor. 

12.9 Apresentar os empregados uniformizados e devidamente identificados por 
meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual 
– EPI. 

12.10 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos 
empregados que adentrarão no órgão para a execução dos serviços.  

12.11 Cumprir o Decreto n° 9.450/2018, que institui a “Política Nacional de 
Trabalho no âmbito do Sistema Prisional – PNAT”, quando couber. 

12.12 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante. 

12.13 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas 
Internas da Contratante. 

12.14 Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer 
da prestação dos serviços. 

12.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis 
anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 

12.16  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação. 

12.17 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato. 

12.18 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
ou municipal, as normas de segurança da Contratante. 

12.19 Instruir os seus empregados quanto à prevenção de incêndios nas áreas 
da Contratante. 

12.20 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

12.21 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução dos serviços. 
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12.22 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

12.23 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 
tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do 
contrato. 

12.24 Providenciar junto ao Conselho Profissional da categoria a que se vincula 
as Anotações de Responsabilidade Técnica ou documento equivalente, 
referentes ao objeto do contrato e especialidades, nos termos das normas 
pertinentes (Leis n. 6.496/77 e 12.378/2010). 

12.25 Obter junto ao Município, conforme o caso, as licenças necessárias e 
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

12.26 Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico 
especializado, para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o 
previsto neste Termo de Referência e seus Apêndices, conforme artigo 111 da 
Lei n° 8.666, de 1993. 

12.27 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e 
especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado. 

12.28 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo 
sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, 
higiene e disciplina. 

12.29 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 
estabelecido no instrumento contratual, neste Termo de Referência e seus 
Apêndices, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou 
com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de 
emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se 
constatado pelo fiscal da Contratante. 

12.30 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, 
por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos 
resultantes de caso fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, 
danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de 
seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à 
obra. 

12.31 Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente 
aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e 
provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e 
equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto 
neste Termo de Referência e demais documentos anexos. 

12.32 Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades 
previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem 
como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias 
de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e 
atividades concluídas. 
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13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, 
de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

13.2 Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que 
venham a ser solicitados pelo representante da contratada. 

13.3 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou 
comissão especialmente designada. 

13.4 Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais 
imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções 
por ela propostas sejam as mais adequadas. 

13.5 Efetuar os pagamentos à contratada no prazo estabelecido neste 
documento, após o cumprimento das formalidades legais.  

13.6 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal, nos 
termos da legislação vigente. 

13.7 Aplicar as penalidades previstas em contrato no caso de descumprimento 
das obrigações pela Contratada. 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

14.1 Todo material/equipamento empregado na execução dos serviços será 
novo e de primeira qualidade. Serão rejeitados os materiais que não se 
enquadrarem nas especificações contidas no Apêndice I deste Termo de 
Referência. 

14.2  A utilização de materiais/equipamentos similares aos especificados só 
poderá ser feita MEDIANTE PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DA FISCALIZAÇÃO, 
devidamente registrada, podendo a fiscalização solicitar, sempre que entender 
necessário, a comprovação da similaridade por meios documentais (testes de 
laboratórios, laudos dos fabricantes, etc.). 

14.3 No descumprimento do previsto no Apêndice I, poderá o fiscal determinar 
à contratada a retirada imediata do local de instalação, de todos os 
materiais/equipamentos que estejam em desacordo com a proposta e 
especificação do Projeto Executivo aprovado, ficando a contratada na obrigação 
de arcar com todos os ônus advindos da irregularidade, e ainda, ficando sujeita às 
penalidades previstas em contrato. 

15. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

15.1 A execução dos serviços será objeto de acompanhamento, controle, 
fiscalização e avaliação por representante da Contratante, com atribuições 
específicas, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

15.2 A Contratante designará, por ato formal, servidores para 
acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços denominados Fiscais 
e Gestores de Contrato, titulares e substitutos, os quais realizarão de forma 
preventiva, rotineira e sistemática a verificação da conformidade da prestação dos 
serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do contrato.  
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15.3 O gestor e/ou fiscal substituto atuará como titular do contrato na ausência 
e nos impedimentos eventuais e regulamentares do titular. 

15.4 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Gestor 
do Contrato serão submetidas à apreciação da autoridade competente da 
Contratante, para adoção das medidas cabíveis. 

15.5 Os esclarecimentos solicitados pela Fiscalização deverão ser prestados 
imediatamente, salvo quando implicarem indagações de caráter técnico, hipótese 
em que serão respondidos no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. 

15.6 Quaisquer exigências da Fiscalização, inerente ao objeto do Contrato, 
deverão ser prontamente atendidas pela Contratada sem ônus para a 
Contratante. 

15.7 É direito da Fiscalização rejeitar quaisquer serviços quando entender que 
a sua execução está fora dos padrões técnicos e de qualidade definidos neste 
Termo de Referência. 

15.8 A Fiscalização exercida no interesse da Administração não exclui nem 
reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder 
Público ou de seus agentes. 

15.9 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá 
nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante. 

15.10 A comunicação entre o contratante e a contratada será realizada por meio 
eletrônico, via e-mail, por telefone ou via correspondência. 

16. RECEBIMENTO DO OBJETO 

16.1 Após a conclusão de todo o fornecimento e montagem e aprovação / 
ligação do ponto de conexão à rede, item 6 “b” do cronograma, o Fiscal do 
Contrato realizará o recebimento provisório, conforme previsto no art. 73, inciso I, 
da Lei nº 8.666/93. 

16.2 A CONTRATADA deverá apresentar para fins de recebimento provisório 
os seguintes documentos: 

16.2.1  Relatório do comissionamento do sistema; 

16.2.2 Certificados de garantia dos equipamentos. 

16.3 O recebimento definitivo será realizado por comissão designada pela 
autoridade competente, após o decurso do prazo de observação e vistoria, que 
será de até 30 (trinta) dias contados a partir do recebimento provisório, para que 
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto 
no art. 69 da Lei n.º 8.666/93. 

16.4 A CONTRATADA deverá apresentar para fins de recebimento definitivo os 
seguintes documentos: 

16.4.1 Projeto as built elaborado pelo responsável por sua execução; 

16.4.2 Certidão de baixa da ART (ou equivalente) de execução. 
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17. MEDIÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO 

17.1 O pagamento será realizado obedecendo os seguintes percentuais e 
etapas: 

17.1.1 90% (noventa por cento) do valor total após toda a montagem do sistema e 
solicitação de vistoria à distribuidora. 

17.1.2 10% (dez por cento) do valor total após o recebimento definitivo do objeto. 

17.2 Os materiais serão fornecidos pela Contratada e pagos mediante a sua 
aplicação. Não serão pagos materiais adquiridos e não aplicados, mesmo que se 
encontrem no local de execução dos serviços, salvo se autorizado pela Diretoria 
Geral.  

17.3 O pagamento dos serviços será realizado por meio de ordem bancária em 
favor do fornecedor, em até cinco dias úteis após o ateste da medição pelo gestor 
do contrato, mediante apresentação de Nota Fiscal, documentação de 
regularidade prevista em edital e dados bancários. 

17.4 Quando do pagamento da nota fiscal será efetuada a retenção dos valores 
correspondentes a tributos e contribuições sociais, nos termos da legislação 
pertinente. 

18. SUBCONTRATAÇÃO 

18.1 Não será permitida subcontratação do objeto licitado. 

19. VIGÊNCIA DO CONTRATO 

19.1 O contrato terá prazo de vigência de 6 (seis) meses. 

20. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

20.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da 
Lei nº 8.666/93. 

20.2 A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

20.3 A execução de qualquer tipo de serviço não previsto na planilha 
orçamentária, ou de quantitativo superior ao previsto nesta, será necessariamente 
precedida de formalização contratual, ou em situações de caráter excepcional, de 
autorização expressa e formalizada da Administração. 

20.4 Na hipótese da necessidade de se firmar termo aditivo, os custos unitários 
dos itens acrescidos deverão seguir as seguintes orientações: 

20.4.1 Para itens que já constem do contrato, os custos corresponderão àqueles já 
contratados. 

20.4.2 Para itens novos existentes no SINAPI, os custos corresponderão àqueles do 
mês de referência do orçamento, aplicado sobre esse valor o mesmo 
desconto global fornecido pela empresa no momento da licitação. 

20.4.3 O desconto poderá ser reduzido para a preservação do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato em casos excepcionais e justificados, desde que os 
custos unitários dos aditivos contratuais não excedam os custos do SINAPI, 
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conforme preconiza o disposto no art. 14 do Decreto nº 7.983/2013 ou nas 
recentes Leis de Diretrizes Orçamentárias. 

20.4.4 Para itens novos não constantes do SINAPI, será utilizada a média ou a 
mediana (a que resultar em menor valor) de, no mínimo, 3 (três) referências 
de preço, obtidas isoladas ou conjuntamente, por meio de pesquisa de preços 
no mercado, em órgãos ou em entidades da Administração Pública, 
assegurando-se a aplicação do mesmo desconto global fornecido pela 
licitante sobre o orçamento estimativo (cotação) efetuado pela fiscalização. 

21. RESCISÃO DO CONTRATO 

21.1 O Contrato poderá ser rescindido nos casos previstos nos Arts. 77 e 78 e 
nas formas previstas no Art. 79, com as consequências contratuais e as previstas 
no art. 80 da Lei 8.666/93. 

21.2 A rescisão do Contrato ocorrerá sem prejuízo da exigibilidade de débito 
anterior da CONTRATADA, inclusive por multas impostas e de condições 
estabelecidas neste instrumento, além das perdas e danos decorrentes. 

21.3 Pela rescisão de que trata o parágrafo segundo do art. 79 da Lei 8.666/93, 
a CONTRATADA terá o direito de receber pelos serviços já executados e aceitos 
pela CONTRATANTE até a data de encerramento do presente Contrato. 

21.4 Conforme o disposto no Inciso IX, do artigo 55, da Lei 8666/93, a 
CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão 
administrativa prevista no artigo 77 do referido Diploma Legal. 

21.5 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos 
do processo, facultada a defesa prévia do interessado e assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

21.6 . A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 

22. REAJUSTE DO CONTRATO 

22.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado da licitação. 

22.2 Caso, excepcionalmente, ocorra necessidade de reajuste do contrato, será 
aplicando o índice de preços IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

23. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

23.1. Pelo atraso, inexecução total ou parcial das obrigações, ou o descumprimento 
de qualquer cláusula ou condição contida no edital e seus anexos, o CONTRATANTE 
poderá, garantida defesa prévia, aplicar à CONTRATADA, conforme o caso, as 
seguintes sanções: 

23.2. Advertência, aplicada nos seguintes casos: 

� descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 
contratualmente, e nas situações que ameacem a qualidade do produto ou 
serviço, ou a integridade patrimonial ou humana; 
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� outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento 
dos serviços da Câmara Municipal, desde que não caiba a aplicação de sanção 
mais grave. 

23.3. Multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) ao dia, até o limite de 20% (vinte por 
cento), incidente sobre a parcela inadimplida do contrato, no caso de: 

� atraso injustificado no cumprimento dos prazos estabelecidos no 
cronograma apresentado neste Termo de Referência; 

� atraso injustificado no prazo para conclusão dos serviços. 

23.4. Após o quadragésimo primeiro dia de atraso na entrega e a critério da 
Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar 
inexecução total da obrigação com consequente rescisão contratual. 

23.5. Pela inexecução total ou parcial, por culpa da CONTRATADA, será aplicada 
multa compensatória, calculada em 20% (vinte por cento) sobre a parcela 
inadimplida, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis. 

23.6. As multas aplicadas em função de atraso no cumprimento do cronograma de 
execução serão reavidas pela CONTRATADA caso a conclusão dos serviços ocorra 
dentro do prazo contratual. 

23.7. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à 
CONTRATADA. 

23.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas, realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666/93 e subsidiariamente na Lei nº 9.784/99. 

24. RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

24.1. Os recursos orçamentários para eventual aquisição dos produtos objeto desta 
proposta de contratação com recursos específicos da Câmara Municipal de Tapurah 
/MT, nas dotações a seguir discriminada: 

ORÇAMENTO  - CÂMARA MUNICIPAL  

01.001.01.031.0200.10038.44.90.51.00.00.00- OBRAS E INSTALAÇÕES 

25. DOCUMENTOS INTEGRANTES DESTE TERMO DE REFERÊNCIA 

Apêndice I – Especificações técnicas dos serviços a serem contratados 

Apêndice II – Planilhas de Formação de Preços e de Especificação de 
Equipamentos 

Apêndice III – Projetos e memorial descritivo (disponibilizados aos 
licitantes através de link na página de licitações do site da Câmara 
Municipal de Tapurah, juntamente com o edital). 

26. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

26.1. Valor estimado total da contratação é de R$ 170.436,22 (cento e setenta mil, 
quatrocentos e trinta e seis reais e vinte e dois centavos) conforme estudo 
técnico preliminar e balizamento prévio em anexo. 

27. DISPOSIÇÕES FINAIS 
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26.1. Eventuais pedidos de informações/esclarecimentos deverão ser encaminhados a 
Câmara Municipal de Tapurah/MT, por escrito, no endereço: Avenida Paraná, n° 1725, 
Centro, CEP nº 78.573.000 ou através do e-mail: licitacao@tapurah.mt.leg.br. 

28 - NOME E FUNÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

28.1. Amarildo José Gubert – Oficial Administrativo 

28.2. Rhayza Alves de Arruda Saraiva – Planejamento, Compras e Licitação

28.2. Benedito de Jesus Pereira – Engenheiro Elétrico – CREA 044912/MT

Tapurah-MT, 17 de agosto de 2022. 

Amarildo José Gubert 
Oficial Administrativo 

Rhayza Alves de Arruda Saraiva 
Planejamento, Compras e Licitação 

Benedito de Jesus Pereira 
Engenheiro Elétrico 
CREA/MT 044912 

APROVAÇÃO 

Aprovo o presente Termo de Referência tendo em vista que o 

mesmo foi elaborado de forma conveniente e oportuna para 

atender a demanda da Câmara Municipal de Tapurah/MT. 

Data: 22/08/2022. 

__________________________ 

Elizeu Francisco de Oliveira 

Presidente da Câmara 
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Anexo I –A: 

Apêndice I – Especificações Técnicas dos Serviços

Anexo I-B 

Apêndice II – Planilha de Formação de Preços e especificações dos equipamentos

Anexo I-C 

Apêndice III – Projetos e memorial descritivo



CAMARA MUNICIPAL DE TAPURAH 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ: 33.005.083.0001/60 
Avenida Paraná, 1.725 – CENTRO- CEP 78.573-000 – MUNICÍPIO DE TAPURAH – MT 

TEL: (066) 3547-1341 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 Os Valores da proposta a ser inserida no campo próprio do SISTEMA DO 
BLLCOMPRAS para participação na DISPUTA DE LANCES deverá ser: 

PREÇO GLOBAL DO ITEM

Já a proposta a ser anexa ao sistema, juntamente à documentação 
habilitatória (item 7.1 do Edital), deverá ser detalhada conforme modelo abaixo: 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Apresentamos a V. Senhoria nossa proposta de preços, detalhada na tabela 

abaixo, para fornecimento do objeto que trata o Pregão Eletrônico n. 02/2022, 

conforme especificação constante no Edital e seus Anexos.  

Razão Social: 

CNPJ: 

Optante pelo SIMPLES? Sim (    ) Não(    ) 

Endereço: 

Bairro: Cidade: 

CEP: E-mail: 

Telefone: Fax: 

Banco:  Conta Bancária: 

N. da Agência:  

Representante para retirada/recebimento da Nota de Empenho: 

CPF do Representante: 

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

Subitens Descrição Unidade Quantidade 
Valor 
Unitário 

Valor Total

1.1 Projeto Executivo UNID. 1 

1.2 Módulos fotovoltaicos 50KWp UNID. 
Definido pela 

Licitante 

1.3 Inversores UNID. 
Definido pela 

Licitante 
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1.4 Luminária LED UNID. 10 

1.4 Cabos, tubulações e conexões conjunto 1 

1.5 
Quadros, disjuntores e demais 
itens de proteção 

conjunto 1 

1.6 Sistema de aterramento conjunto 1 

1.7 Sistema de monitoramento conjunto 1 

1.8 Mão de Obra de instalação serviço 1 

1.9 Comissionamento Serviço 1 

1.10 Despesas junto à distribuidora Taxas 1 

1.11 Projeto as Buit UNID. 1 

1.12 
Estrutura para estacionamento 
tipo CARPORT 

UNID. 
Definido pela 

Licitante 

VALOR TOTAL 

PLANILHA DE ESPECIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS  
Módulos Fotovoltaicos 

ITEM 
Especificação 
mínima 

Proposta da Licitante

Marca 

Modelo 

Tipo da Célula 

Potência mínima por área 200W/m² 

Eficiência do módulo mínima 20% 

Número de células 

Dimensões: comprimento x largura (m) 

Norma de projeto ou certificado de 
qualidade 

IEC 61730 

IEC 61215 

Inmetro 

Garantia mínima contra defeitos 10 anos 

Garantia de desempenho relativa à potência 
nominal 

≥ 90% após 12 
anos 

≥ 80% após 25 
anos 

Inversores 
ITEM Especificação mínima Proposta da Licitante

Marca 

Modelo 

Número de fases Trifásico ou Microinversor 

Potência CA (kW) 

Tensão de saída CA (V) 220/127V 

Quantidade de MPPT 

Eficiência (%) ≥ 95% 

Norma de projeto ou certificado de qualidade - informas 

Norma  atendidas 
ABNT NBR 16149, ABNT 
16150 E ABNT IEC 62116 
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IEC 61727:2004-12, IEC 
62116:2014 

IEEE 1547 

 (*) Concordamos com todas as especificações do Edital. 

PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO: Conforme o Edital. 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: Conforme o Edital. 

PRAZO DE GARANTIA: Conforme o Edital. 

Localidade,.............de......................................de 2022.  

______________________________________________ 
(assinatura, nome e CPF do outorgante) 

(Carimbo com CNPJ da empresa) 

Importante: As propostas deverão conter as Planilhas de Formação de Preços 
e de Especificação de Equipamentos, PARA CADA ITEM, nos moldes do 
Apêndice II (Copiar Planilha do ANEXO I-B (Apêndice II)) 
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ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO  

Aos ____dias do mês ____________ de 2022, na sede do Município de Tapurah /MT, 
pessoa jurídica de direito público, com sede à Av. Paraná, n° 1725 – Centro, Tapurah – 
Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ sob o número 33.005.083.0001/60, neste ato 
representada pelo Ordenador de Despesa, Sr. Elizeu Francisco de Oliveira, RESOLVE 
registrar os preços da empresa __________, situada na_______________ inscrita no CNPJ 
– ____________, e inscrição estadual n º____________, neste ato representada 
_________________, inscrito no CPF sob n º ________________ e RG – ______________, 
residente e domiciliado na __________, n º _____, ____________, de acordo com a 
classificação por elas alcançadas por item, atendendo as condições previstas no 
Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se 
as partes às normas constantes da Lei Federal n. 8.666/93 e suas respectivas alterações e 
pelo disposto nas cláusulas seguintes: 

1. DO OBJETO 

1.1.  A presente ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO 
EXECUTIVO, FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE GERAÇÃO DE 
ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA CONECTADA À REDE E ESTRUTURAS DE 
ESTACIONAMENTO PARA PAINÉIS SOLARES TIPO CARPORT PARA GERAÇÃO NO 
PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPURAH: 

Subitens Descrição Unidade Quantidade 
Valor 
Unitário 

Valor Total

1.1 Projeto Executivo UNID. 1 

1.2 Módulos fotovoltaicos 50KWp UNID. 
Definido pela 

Licitante 

1.3 Inversores UNID. 
Definido pela 

Licitante 

1.4 Luminária LED UNID. 10 

1.4 Cabos, tubulações e conexões conjunto 1 

1.5 
Quadros, disjuntores e demais itens 
de proteção 

conjunto 1 

1.6 Sistema de aterramento conjunto 1 

1.7 Sistema de monitoramento conjunto 1 

1.8 Mão de Obra de instalação serviço 1 

1.9 Comissionamento Serviço 1 

1.10 Despesas junto à distribuidora Taxas 1 

1.11 Projeto as Buit UNID. 1 

1.12 
Estrutura para estacionamento tipo 
CARPORT 

UNID. 
Definido pela 

Licitante 

VALOR TOTAL 

2. DO FORNECIMENTO 

2.1. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues e realizados na sede da Câmara 
Municipal de Tapurah, nos endereços constantes nos pedidos, nas quantidades solicitadas 
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de acordo com as condições técnicas exigidas para o transporte da origem ao destino sem 
qualquer ônus adicional de transporte para a contratante. 

3. DOS PREÇOS 

3.1. Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS são os constantes da planilha de preços anexa, obedecida a classificação no 
Pregão Eletrônico citado no preâmbulo desta, especificadas detalhadamente, na ata de 
julgamento de preços, atualizado por Despacho homologatório pelo Ordenador de Despesa.  

3.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as 
cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão, citado no preâmbulo desta, que a 
precedeu, na íntegra, o presente instrumento de compromisso.  

3.3. O preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada no Pregão citado 
no preâmbulo desta, pela empresa constante da presente Ata de Registro de Preços e 
homologada através do despacho referido no item anterior. 

4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E MEDIÇÕES 

4.1. O pagamento dos serviços será realizado por meio de ordem bancária em favor do 
fornecedor, em até 5 dias úteis após o ateste da medição pelo gestor do contrato, mediante 
apresentação de Nota Fiscal, documentação de regularidade prevista em edital e dados 
bancários. 

4.1.1. O pagamento será realizado obedecendo os seguintes percentuais e etapas: 

a)  90% do valor total, após toda a montagem do sistema e solicitação de vistoria 
à distribuidora. 

b)  10% do valor total, do valor total após o recebimento definitivo do objeto. 

5. DA ADEQUAÇÃO DOS PREÇOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

5.1. A Comissão Permanente de Licitação poderá, a qualquer tempo, rever os preços 
registrados, reduzindo-os de conformidade com pesquisa de mercado, para os fins previstos 
no inciso V do Art. 15 da Lei Federal n. 8.666/93 com as alterações ou quando as alterações 
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados.  

5.2. O pedido deverá ser devidamente justificado e instruído com documentos e planilhas 
analíticas, que comprovem a sua procedência, tais: como listas de preços, notas fiscais de 
aquisição, matérias primas ou de outros documentos julgados necessários – que 
embasaram a oferta de preços por ocasião da classificação e as apuradas no momento do 
pedido.  

5.3. As dotações informadas foram: 

ORÇAMENTO  - CÂMARA MUNICIPAL  

01.001.01.031.0200.10038.44.90.51.00.00.00- Obras e Instalações 

6. DO LOCAL DO FORNECIMENTO E DO PRAZO  

6.1. O prazo total para instalação e início da operação do sistema é de 90 dias, contados a 
partir da emissão da Ordem de Serviço. 

6.1.1. Os serviços serão prestados no Prédio da Câmara Municipal de Tapurah. 

6.2.2. Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do 
vencimento, só iniciando e vencendo os prazos em dia de expediente da 
Administração Pública em geral. Quando ocorrer o vencimento em dia não útil 
considerar-se-á o primeiro dia útil subsequente.  
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6.2.3. O não cumprimento do prazo supracitado sujeitará a empresa prestadora às 
penalidades cabíveis. 

7. DO PRAZO DE VALIDADE 

7.1. A Ata de Registro de Preços firmada entre a Câmara Municipal e as empresas referidas 
no preâmbulo deste instrumento terá validade de no máximo 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura. 

8. DAS PENALIDADES 

8.1. Em razão de irregularidades no cumprimento das obrigações, a Câmara Municipal, 
poderá aplicar as seguintes sanções administrativas previstas no art. 87 da Lei 8.666/93 de 
acordo com o disposto em edital e seus anexos.  

8.2. De qualquer sanção imposta, a contratada poderá, no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
úteis, contado da intimação do ato, oferecer recurso à Câmara Municipal de Tapurah - MT, 
devidamente fundamentado.  

8.3. A Administração, para imposição das sanções, analisará as circunstâncias do caso e as 
justificativas apresentadas pela contratada, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o 
contraditório. 

9. RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

9.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, no todo ou em parte, de pleno 
direito:  

9.1.1. Pela Câmara Municipal, em despacho fundamentado do seu Gestor.  

9.1.2. Quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de 
Preços.  

9.1.3. Se o fornecedor não retirar a requisição no prazo estabelecido e a unidade 
requisitante não aceitar sua justificativa.  

9.1.4. O fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços 
decorrente de presente Ata de Registro de Preço.  

9.1.5. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente 
desta Ata de Registro de Preços.  

9.1.6. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado.  

9.1.7. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela 
Câmara Municipal.  

9.1.8 No caso de endereço incerto, inacessível ou ignorado.  

9.2. Pela empresa, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada 
de cumprir às exigências preestabelecidas na presente Ata de Registro de Preços. No caso, 
a solicitação para cancelamento de preços registrados deverá ser formulada com a 
antecedência 30 (trinta) dias, facultada a Câmara Municipal à aplicação das penalidades 
previstas na cláusula 9.  

9.3. A comunicação do cancelamento dos preços registrados, nos casos previstos no item. 
10.1.1 será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-
se o comprovante ao expediente administrativo que tiver dado origem ao registro de preços.

10. DO TERMO CONTRATUAL 
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10.1. A recusa da adjudicatória em assinar a Ata de Registro de Preços, o Termo Contratual 
e retirar a requisição de fornecimento equivalente, caracteriza descumprimento de 
obrigações, passíveis das sanções previstas no art. 81 e seguintes da Lei Federal n. 
8.666/93 com as alterações. Neste caso, a critério da Câmara Municipal, poderá ser 
celebrado contrato com o ofertante do menor preço, subsequente, se houverem outros 
detentores na presente ata, ou promover nova licitação.  

10.2. O edital do Pregão Eletrônico citado no preâmbulo desta, integra a presente ata, 
independentemente de transcrição, para que sejam dirimidas quaisquer dúvidas e ou 
interpretações.  

10.3. O instrumento contratual poderá ser alterado com fundamento nas disposições 
previstas no art. 65 da Lei 8.666/93 e com alterações.  

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Esta Ata de Registro de Preços é regida pela Lei federa n. 8.666/93 em sua atual 
redação, no que for incompatível com a legislação Federal, e, subsidiariamente pelos 
princípios gerais de direito.  

11.2. A Contratada ficará obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 
desta Ata de Registro de Preços, ainda que a expiração do prazo de entrega previsto no 
cronograma ocorra após seu vencimento.  

11.3. Manter, durante a duração da Ata de Registro de Preços, todas as condições de 
idoneidade exigidas nesta licitação; mais especificamente nas condições exigidas para os 
documentos de habilitações relativas à regularidade fiscal, de modo que as certidões devem 
estar válidas ou mesmo renovadas, durante o período de contratação.  

11.4. As partes elegem o foro da Comarca de Tapurah/MT, como domicílio legal, para 
qualquer procedimento recorrente do cumprimento da Ata de Registro de Preços ou de 
instrumento equivalente. E por estarem assim justas e concordes, as partes assinam o 
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma para os devidos fins legais.  

Tapurah – MT, aos ____ de _____________ de 2022.  

_____________________________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE TAPURAH 

Elizeu Francisco de Oliveira 
PRESIDENTE 

Contratante 

________________________________________________ 
EMPRESA 
CNPJ Nº 

CONTRATADA
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ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA PARA INSTALAÇÃO DE SISTEMA 
FOTOVOLTAICO, PARA ATENDER A DEMANDA DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE TAPURAH – MT, QUE 
ENTRE SÍ CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
TAPURAH - MT E EMPRESA____________. 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Tapurah, Estado de Mato Grosso, A 
CÂMARA MUNICIPAL DE TAPURAH, ESTADO DE MATO GROSSO, Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda - CNPJ sob o № 33.005.083/0001-60, com sede na Avenida Paraná, Nº 1725, 
neste Município, neste ato representada pelo seu Presidente Sr. ELIZEU FRANCISCO DE 
OLIVEIRA, portador do RG Nº _____________, inscrito no CPF/MF sob o nº 
________________, doravante denominado “CONTRATANTE”, e do outro lado a 
Empresa___________________________, inscrita no CNPJ sob o n.º 
___________________, e Inscrição Estadual _________________ estabelecida a 
_______________________, neste ato representada pelo Sr. ________________, portador 
do RG n.º ______________ e CPF n.º _____________, residente e domiciliado na 
__________________________________; doravante denominada “CONTRATADA”, nos 
termos do artigo 24, inciso II da lei Federal n° 8.666/93 tem entre si justo e acertado o 
presente contrato de prestação de serviços regido pelas cláusulas e condições seguintes, 
que mutuamente aceitam e outorgam  a saber. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO, 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE GERAÇÃO DE ENERGIA 
SOLAR FOTOVOLTAICA CONECTADA À REDE E ESTRUTURAS DE 
ESTACIONAMENTO PARA PAINÉIS SOLARES TIPO CARPORT PARA GERAÇÃO 
NO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPURAH.

1.2. Independentemente de transcrição, farão parte integrante deste instrumento, guardada 
a necessária conformidade entre eles, o Edital do Pregão n. 02/2022 e seus Anexos, bem 
como a proposta da CONTRATADA (docs.__). 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

2.1. O valor global da contratação é de R$_____, conforme descrição abaixo:  

ITEM 01 – TAPURAH – 33,0 kWp
Subitens Descrição Unidade Quantidade 

Valor 
Unitário 

Valor Total

1.1 Projeto Executivo UNID. 1 

1.2 Módulos fotovoltaicos 50KWp UNID. 
Definido pela 

Licitante 

1.3 Inversores UNID. 
Definido pela 

Licitante 

1.4 Luminária LED UNID. 10 
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1.4 Cabos, tubulações e conexões conjunto 1 

1.5 
Quadros, disjuntores e demais itens 
de proteção 

conjunto 1 

1.6 Sistema de aterramento conjunto 1 

1.7 Sistema de monitoramento conjunto 1 

1.8 Mão de Obra de instalação serviço 1 

1.9 Comissionamento Serviço 1 

1.10 Despesas junto à distribuidora Taxas 1 

1.11 Projeto as Buit UNID. 1 

1.12 
Estrutura para estacionamento tipo 
CARPORT 

UNID. 
Definido pela 

Licitante 

VALOR TOTAL 

2.2. A contratação inclui elaboração de projeto, fornecimento e instalação de todos os 
equipamentos necessários, aprovação e conexão à rede de distribuição, em acordo com as 
exigências elencadas no Apêndice I do Termo de Referência. 

2.3. Não será permitida subcontratação do objeto licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA 

3.1. O prazo de vigência deste contrato será de 6 meses, contados de __/__/____ a 
__/__/____.

3.1.1. A garantia de instalação deverá ter prazo mínimo de 12 meses, salvo a garantia 
dos inversores que deverá ser de no mínimo 7 anos e dos painéis solares, que deverá ser 
de no mínimo 10 anos, contados a partir da data de emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas para execução do presente Contrato, correrão por conta das seguinte 
dotações orçamentárias: 

ORÇAMENTO  - CÂMARA MUNICIPAL  

01.001.01.031.0200.10038.44.90.51.00.00.00- Obras e Instalações 

CLÁUSULA QUINTA – DO REGIME DA EXECUÇÃO 

5.1. O presente Contrato terá execução indireta no regime de empreitada por preço global. 

CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. O prazo total para instalação e início da operação do sistema é de 90 dias, contados a 
partir da emissão da Ordem de Serviço. 

6.1.1. Os serviços serão prestados no Prédio da Câmara Municipal de Tapurah. 

6.2. A Contratante, por meio do fiscal designado, realizará o acompanhamento e supervisão 
do objeto, zelando pelo efetivo cumprimento do padrão de qualidade, informando os desvios 
da normalidade, da qualidade, registrando as ocorrências e deficiências na prestação desse. 

6.3.Como estratégias sustentáveis deverão ser seguidos a legislação específica vigente, em 
especial a Lei n. 12.305/10, que trata da Política Nacional de Resíduos Sólidos. 
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6.4.Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou 
emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução 
contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na 
Resolução CONAMA n. 382/06, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de 
fonte. 

6.5. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar 
os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas 
Habitadas visando o conforto da comunidade, pela Associação Brasileira de Normas 
Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto 
acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução 
CONAMA n. 01/90, e legislação correlata. 

6.6. Deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que 
existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos 
agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos 
correspondentes. 

6.7. Todo material/equipamento empregado na execução dos serviços será novo e de 
primeira qualidade. Serão rejeitados os materiais que não se enquadrarem nas 
especificações contidas no Apêndice I do Termo de Referência. 

6.8. A utilização de materiais/equipamentos similares aos especificados só poderá ser feita 
MEDIANTE PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DA FISCALIZAÇÃO, devidamente registrada, 
podendo a fiscalização solicitar, sempre que entender necessário, a comprovação da 
similaridade por meios documentais (testes de laboratórios, laudos dos fabricantes, etc.). 

6.9. No descumprimento do previsto no Apêndice I do Termo de Referência, poderá o fiscal 
determinar à CONTRATADA a retirada imediata, do local de instalação, de todos os 
materiais/equipamentos que estejam em desacordo com a proposta e especificação do 
Projeto Executivo aprovado, ficando a contratada na obrigação de arcar com todos os ônus 
advindos da irregularidade, e ainda, ficando sujeita às penalidades previstas em contrato. 

6.10. A realização dos serviços não poderá interferir no regular funcionamento dos 
serviços administrativos e legislativos da Câmara Municipal de Tapurah, que possuem 
expediente de segunda a sexta-feira de 07h00min as 11h00min e das 13h00min as 
17h00min. 

6.11. Aqueles serviços que produzam ruído elevado, desligamentos de energia ou água, ou 
qualquer outro que interfira no ambiente de trabalho dos servidores e vereadores e 
cidadãos, deverão ser realizados fora do horário de expediente do órgão. 

6.12. Os serviços que necessitem acesso a locais onde funcionem postos de trabalho 
deverão ter sua execução agendada com dois dias uteis de antecedência. 

6.13. Na execução dos serviços deverá ser observado o cuidado com a integridade das 
instalações existentes. 

6.14. Os materiais deverão ser adequadamente acondicionados ao final do expediente de 
modo a evitar acidentes. 

6.15. CRONOGRAMA 

6.15.1. O prazo total para instalação e início da operação do sistema é de 90 dias,
contados a partir da emissão da Ordem de Serviço. 

6.15.2. Segue abaixo tabela com os prazos previstos para cada etapa: 

Etapa Ação Responsável Prazo 
 d) Levantamento das   
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01 Levantamento e 
elaboração de 

projeto 

condições do local de 
instalação Contratada 10 dias 

e) Elaboração do 
projeto 

Contratada 20 dias 

f) Validação do projeto Fiscalização da 
Contratante 

3 dias 

02 Solicitação de 
acesso 

d) Formalização de 
acesso, com o 
encaminhamento de 
documentação, dados e 
informações pertinentes, bem 
como dos estudos realizados 

Contratada 5 dias 

e) Recebimento da 
solicitação de acesso 

Distribuidora 
Energisa MT 

- 

f) Solução de 
pendências relativas às 
informações solicitadas 

Contratada  Até 5 dias após 
ação 2 “b” 

03 
Parecer de acesso a) Emissão de parecer com 

definição das condições de 
acesso 

Distribuidora 
Energisa MT 

Conforme 
PRODIST Módulo 3 

04 Instalação do 
sistema de 
geração 

a) Instalação de todos os 
equipamentos e mais itens 
previstos no projeto executivo, 
ficando pendente apenas a 
conexão com a rede 

Contratada 
40 dias após a ação 

3 “a” 

b) Comissionamento do 
Sistema 

Contratada Imediatamente após 
ação 4 “a” 

c) Vistoria da Contratante e 
autorização para solicitação 
de vistoria junto à 
distribuidora. 

Fiscalização da 
Contratante 

Até 2 dias após 
entrega de relatório 

da ação 4 ”b” 

05 Implantação da 
conexão 

a) Solicitação de vistoria Contratada Imediatamente após 
ação 4 “c” 

b) Realização de vistoria Distribuidora 
Energisa MT 

Conforme 
PRODIST Módulo 3 

c) Entrega para acessante do 
Relatório de Vistoria se 
houver pendências 

Distribuidora 
Energisa MT 

Conforme 
PRODIST Módulo 3 

06 Aprovação do 
ponto de conexão 

c) Adequação das 
condicionantes do Relatório 
de Vistoria 

Contratada Até 5 dias após a 
ação 5 “c” 

d) Aprovação do ponto 
de conexão, adequação do 
sistema de medição e início 
do sistema de compensação 
de energia, liberando a 
microgeração distribuída para 
sua efetiva conexão. 

Distribuidora 
Energisa MT 

Conforme 
PRODIST Módulo 3 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. Após a conclusão de todo o fornecimento e montagem e aprovação / ligação do ponto 
de conexão à rede, item 6 “b” do cronograma, o Fiscal do Contrato realizará o recebimento 
provisório, conforme previsto no art. 73, inciso I, da Lei nº 8.666/93. 

7.2. A CONTRATADA deverá apresentar para fins de recebimento provisório os seguintes 
documentos: 

a) Relatório do comissionamento do sistema. 

b) Certificados de garantia dos equipamentos. 
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7.3. A fiscalização do contrato deverá recusar o recebimento provisório enquanto houver 
pendências. 

7.4. O recebimento definitivo será realizado por comissão designada pela autoridade 
competente, após o decurso do prazo de observação e vistoria, que será de até 30 (trinta) 
dias contados a partir do recebimento provisório, para que comprove a adequação do objeto 
aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n.º 8.666/93. 

7.5. A CONTRATADA deverá apresentar para fins de recebimento definitivo os seguintes 
documentos: 

a) Projeto as built elaborado pelo responsável por sua execução. 

b) Certidão de baixa da ART de execução. 

7.6.  A CONTRATADA responsabilizar-se-á por eventuais danos e prejuízos que venha a 
dar causa, direta ou indiretamente, bem como a terceiros em decorrência da execução dos 
serviços contratados; 

7.7. A CONTRATADA comunicará ao Contratante a constatação de quaisquer 
anormalidades que verificar durante a execução dos serviços; 

7.8. No recebimento e aceitação do objeto desta Licitação, serão consideradas, no que 
couber, as disposições contidas nos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93 

7.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui as responsabilidades civil e penal da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Elaborar e aprovar junto à concessionária local os projetos dos sistemas de geração 
de energia fotovoltaica. 

8.2. Entregar e instalar os sistemas de geração de energia no prazo e condições 
estabelecidas no termo de referência. 

8.3. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua 
proposta. 

8.4. Fornecer e utilizar os materiais, equipamentos e ferramentas necessários, na 
qualidade e quantidade mínimas especificadas no Termo de Referência e em sua proposta. 

8.5. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no 
edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos 
sofridos. 

8.7. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 

8.8. Apresentar os empregados uniformizados e devidamente identificados por meio de 
crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual – EPI. 

8.9. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão no órgão para a execução dos serviços.  

8.10. Cumprir o Decreto n° 9.450/2018, que institui a “Política Nacional de Trabalho no 
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âmbito do Sistema Prisional – PNAT”. 

8.11. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade à Contratante. 

8.12. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 
Contratante. 

8.13. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços. 

8.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

8.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato. 

8.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Contratante. 

8.18. Instruir os seus empregados quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 
Contratante. 

8.19. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.20. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução dos serviços. 

8.21. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 

8.22. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

8.23. Providenciar junto ao Conselho Profissional da categoria a que se vincula as 
Anotações de Responsabilidade Técnica ou documento equivalente, referentes ao objeto do 
contrato e especialidades, nos termos das normas pertinentes (Leis n. 6.496/77 e 
12.378/2010). 

8.24. Obter junto ao Município, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

8.25. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, 
para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto neste Contrato e seus 
anexos, conforme artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.26. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-
los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o 
Termo de Referência, no prazo determinado. 

8.27. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
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8.28. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 
estabelecido no instrumento contratual, no Termo de Referência e seus Apêndices, bem 
como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, 
pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo, ou a qualquer tempo se constatado pelo fiscal da Contratante. 

8.29. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso 
fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou 
incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, 
ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 

8.30. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle 
de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, 
conforme procedimento previsto no Termo de Referência e demais documentos anexos. 

8.31. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no 
projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos 
federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de 
licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas. 

8.32. Manter preposto aceito pela Administração para representa-lo na execução do 
contrato. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designada. 

9.3. Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 

9.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme definido em 
Contrato. 

9.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da 
Contratada. 

9.6. Fornecer, por escrito, as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato. 

9.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

9.8. Aplicar as penalidades previstas no caso de descumprimento das obrigações pela 
Contratada. 

9.9. Prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser 
solicitados pelo representante da contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA – MEDIÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO 

10.1. O pagamento dos serviços será realizado por meio de ordem bancária em favor do 
fornecedor, em até 5 dias úteis após o ateste da medição pelo gestor do contrato, mediante 
apresentação de Nota Fiscal, documentação de regularidade prevista em edital e dados 
bancários. 
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10.1.1. O pagamento será realizado obedecendo os seguintes percentuais e etapas: 

c)  90% do valor total, após toda a montagem do sistema e solicitação de vistoria 
à distribuidora. 

d)  10% do valor total, do valor total após o recebimento definitivo do objeto. 

10.1.2. Os materiais serão fornecidos pela Contratada e pagos mediante a sua aplicação. 
Não serão pagos materiais adquiridos e não aplicados, mesmo que se encontrem no 
local de execução dos serviços, salvo se autorizado pela Diretoria Geral.  

10.2. Constatada alguma irregularidade na nota fiscal, esta deverá ser devolvida ao 
contratado, para as necessárias correções, em até 5 dias úteis, com as informações que 
motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua 
reapresentação. 

10.3. É obrigação da Contratada manter durante a execução do objeto todas as condições 
de habilitação exigidas, sob pena de rescisão contratual e penalidade do item 11.1.1. 

10.3.1. Caso não se encontre regularizada, a contratada terá o prazo de até 15 dias, 
prorrogável pelo mesmo período, contados da sua notificação, para regularização, sem 
prejuízo da comunicação ao órgão fiscalizador do tributo. 

10.4. Em cumprimento às normas e procedimentos previstos na IN 1234/12, expedida pela
Secretaria da Receita Federal, este Tribunal efetuará retenção dos IRPJ, COFINS e 
PIS/PASEP, CSLL, sobre os pagamentos que efetuar a Pessoas Jurídicas em razão do 
fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, observados os 
procedimentos pertinentes, exceto para as empresas optantes do “SIMPLES” quando, por 
ocasião da apresentação da Nota Fiscal, comprovarem a referida opção mediante 
documento oficial fornecido pela Delegacia da Receita Federal, extraído do CNPJ.  

10.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = 
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 365 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1 Pelo atraso, inexecução total ou parcial das obrigações, ou o descumprimento de 
qualquer cláusula ou condição contida neste contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida 
prévia defesa, aplicar a Contratada, conforme o caso, as seguintes sanções: 

11.1.1. Advertência por escrito para as seguintes ocorrências:  

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 
contratualmente, e nas situações que ameacem a qualidade do produto ou serviço, ou a 
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integridade patrimonial ou humana; 

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos 
serviços do TRT, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

11.1.2. Multa moratória pelo atraso injustificado no cumprimento das obrigações, no 
valor correspondente a 0,5% por dia de atraso, até o limite de 20% incidente sobre a 
parcela inadimplida do contrato, no caso de: 

a) atraso injustificado no cumprimento dos prazos estabelecidos no cronograma; 

b) atraso injustificado no prazo para conclusão dos serviços. 

11.2. O atraso injustificado da prestação total do objeto por período superior a 40 dias, 
poderá caracterizar o descumprimento total da obrigação. 

11.3. A multa compensatória, por inexecução total ou parcial, por culpa do Contratado, 
será de 20% sobre a parcela inadimplida, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis. 

11.4 Fica impedido do direito de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Tapurah, sem 
prejuízo das multas previstas neste Edital e demais cominações legais:  

11.4.1. pelo período de 2 (dois) meses, aquele que deixar de entregar documentação 
exigida para o certame; 

11.4.2. pelo período de 4 (quatro) meses, aquele que: 

11.4.2.1. não retirar/assinar o Contrato; 

11.4.2.2. ensejar o retardamento da execução do certame; ou 

11.4.2.3. não mantiver a proposta; 

11.4.3. pelo período de 12 (doze) meses, aquele que falhar na execução do contrato; 

11.4.4. pelo período de 24 (vinte e quatro) meses, aquele que: 

11.4.4.1. fizer declaração falsa ou apresentar documentação falsa; ou 

11.4.4.2. comportar-se de modo inidôneo; 

11.4.4.3. aquele que fraudar na execução do objeto; e 

11.4.4.4. aquele que cometer fraude fiscal. 

11.5. Quando a ação ou omissão do licitante ou contratante ensejar o enquadramento de 
concurso de condutas, aplicar-se-á a pena mais grave. 

11.6. A aplicação das penas previstas neste Item não exclui a possibilidade de aplicação de 
outras sanções previstas no edital, no contrato ou na legislação vigente, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal, inclusive por perdas e danos causados à Administração. 

11.7. A CONTRATADA deve justificar fundamentada, prévia e formalmente qualquer 
ocorrência que a leve a descumprir os deveres estabelecidos neste Instrumento. A 
aceitação da justificativa ficará a critério da CONTRATANTE. 

11.8. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pelo 
CONTRATANTE ou cobradas diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente, e 
poderão ser aplicadas cumulativamente às demais sanções previstas nesta cláusula. 

11.8.1. As multas aplicadas em função de atraso no cumprimento do cronograma de 
execução serão reavidas pela CONTRATADA caso a conclusão dos serviços ocorra dentro 
do prazo contratual. 

11.9. A penalidade de multa prevista neste instrumento poderá, a critério do 
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CONTRATRANTE, ser substituída pela penalidade de advertência, tendo em vista as 
circunstâncias da execução contratual, garantida a prévia defesa, na forma da lei.  

11.10. Após a aplicação da penalidade, caso o descumprimento da obrigação persista, a 
Contratante poderá proceder a rescisão contratual. 

11.11. As penalidades referentes a irregular execução do Contrato serão apuradas pelo 
Fiscal do Contrato, na forma do art. 67 da Lei n. 8.666/93. 

11.12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas, realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n. 8.666/93 e subsidiariamente na Lei n. 9.784/99. 

11.13. Caso haja, durante o processo de aplicação de penalidade, indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei n. 12.846/13, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração 
da responsabilidade da empresa  deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

11.14 De qualquer sanção imposta, a contratada poderá, no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
úteis, contado da intimação do ato, oferecer recurso à Câmara Municipal de Tapurah - MT, 
devidamente fundamentado.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES 

12.1. Eventuais aditivos e alterações contratuais reger-se-ão pela Lei n. 8.666/93, sendo 
que a CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% do valor inicial 
atualizado do Contrato. 

12.2. Na hipótese da necessidade de se firmar termo aditivo, os custos unitários dos itens 
acrescidos deverão seguir as seguintes orientações: 

12.2.1. Para itens que já constem do contrato, os custos corresponderão àqueles já 
contratados. 

12.2.2. Para itens novos existentes no SINAPI, os custos corresponderão àqueles do mês 
de referência do orçamento, aplicado sobre esse valor o mesmo desconto global fornecido 
pela empresa no momento da licitação. 

a) O desconto poderá ser reduzido para a preservação do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato em casos excepcionais e justificados, desde que os custos 
unitários dos aditivos contratuais não excedam os custos do SINAPI, conforme 
preconiza o disposto no art. 14 do Decreto nº 7.983/2013 ou nas recentes Leis de 
Diretrizes Orçamentárias. 

12.2.3. Para itens novos não constantes do SINAPI, será utilizada a média ou a mediana 
(a que resultar em menor valor) de, no mínimo, 3 (três) referências de preço, obtidas 
isoladas ou conjuntamente, por meio de pesquisa de preços no mercado, em órgãos ou em 
entidades da Administração Pública, assegurando-se a aplicação do mesmo desconto global 
fornecido pela licitante sobre o orçamento estimativo (cotação) efetuado pela fiscalização. 

12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes CONTRATANTES 
poderão exceder o limite de 25% do valor inicial atualizado do Contrato. 

12.4. Será permitida a recomposição dos valores contratados, para reestabelecer a relação 
que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição 
do CONTRATANTE, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do 
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Contrato, desde que atendidas as exigências legais e aceitas pela Administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO 

13.1. O Contrato poderá ser rescindido nos casos previstos nos arts. 77 e 78 da Lei 
8.666/93 e nas formas previstas no seu art. 79, com as consequências contratuais 
estabelecidas no art. 80 da mesma lei. 

13.2. A rescisão do Contrato ocorrerá sem prejuízo da exigibilidade de débito anterior da 
CONTRATADA, inclusive por multas impostas e de condições estabelecidas neste 
instrumento, além das perdas e danos decorrentes. 

13.3. Pela rescisão de que trata o parágrafo segundo do art. 79 da Lei n. 8.666/93, a 
CONTRATADA terá o direito de receber pelos serviços já executados e aceitos pela 
CONTRATANTE até a data de encerramento do presente contrato. 

13.4. Conforme o disposto no Inciso IX, do artigo 55, da Lei 8666/93, a CONTRATADA 
reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no 
artigo 77 do referido Diploma Legal. 

13.5. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
facultada a defesa prévia do interessado e assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.6. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VINCULAÇÃO NO EDITAL 

14.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do documento editalício – 
Pregão Eletrônico nº 02/2022, seus anexos e à proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA LEGISLAÇÃO 

15.1. Este contrato será regido pelas disposições da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, sendo que os casos omissos serão dirimidos pelo Foro de Tapurah/ MT, com 
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

15.2. A CONTRATADA está obrigada a manter-se durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, incluindo, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento e seus 
aditivos, por extrato, no Diário Oficial adotado pela Câmara Municipal de Tapurah (Diário 
Oficial do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso – TCE/MT), no prazo legal. 

CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA: DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. As partes elegem o foro da Comarca de Tapurah, Estado de Mato Grosso, para dirimir 
quaisquer dúvidas e/ou ações decorrentes da presente contratação, que não forem 
resolvidas por via administrativa. 

 E, por assim estarem justos e contratados, firmam o presente Contrato Administrativo 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, após lido e achado conforme em todos os seus termos, 
para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Tapurah– MT, ......de .............2022. 
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_______________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE TAPURAH 
ELIZEU FRANCISCO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE 
CONTRATANTE 

_________________________________
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ N° 
CONTRATADA  
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ANEXO V 

(Confeccionar em papel timbrado da empresa)

PREGÃO ELETRÔNICO N° ____/2022 – REGISTRO DE PREÇOS  

(MODELO DE PROCURAÇÃO) 

OUTORGANTE: (nome, endereço, razão social da empresa com demais informações 

cabíveis de natureza legal).  

OUTORGADO: (nome e qualificação)  

OBJETO: Representar a outorgante perante Câmara Municipal de Tapurah /MT, no Pregão 

Eletrônico nº 000/2022.  

PODERES: Retirar editais, apresentar documentação e proposta, participar de sessões 

públicas de habilitação e julgamento da documentação e das propostas de preços, assinar 

as respectivas atas, Ata de Registro de Preços (instrumento de compromisso), registrar 

ocorrências, formular impugnações, interpor recursos, renunciar o direito de recursos, bem 

como assinar contratos e quaisquer documentos, indispensáveis ao fiel cumprimento do 

presente mandato.  

Localidade,.............de......................................de 2022.  

______________________________________________ 

(assinatura, nome e CPF do outorgante) 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO N° ____/2022 – REGISTRO DE PREÇOS  

___________________, CNPJ n° __________________ (nome da empresa) sediada 
______________________________________ (endereço completo).  

Declara, em conformidade com a Lei nº 10.520/02, que cumpre todos os 
requisitos para habilitação para este certame licitatório na Câmara Municipal de Tapurah – 
Estado de Mato Grosso; Declara, que cumprirá os prazos de entrega do objeto, conforme 
solicitado pelo setor administrativo nos termos do Edital;  

Declara, em conformidade com o art. 32, parágrafo 2º da Lei nº 8.666/93, que 
não existem fatos supervenientes a esta licitação que sejam impeditivos de sua habilitação 
para este certame licitatório na Câmara Municipal de Tapurah;  

Declara, em atendimento aos Termos do Inciso XXXIII do Artigo 7º da CF, que 
não possuímos, em nosso quadro de pessoal, empregados com menos de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como de 14 (catorze) anos em qualquer 
trabalho.  

Declara, em atendimento ao previsto no presente Edital, que não possuir, no 
quadro de funcionários, servidores ou membro da Câmara Municipal de Tapurah, Estado de 
Mato Grosso.  

Declara, que tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto deste Pregão Eletrônico 
n. 02/2022. 

Obs.: Se o licitante possuir menores de 16 anos na condição de aprendizes deverá declarar 
expressamente. 

Localidade,.............de......................................de 2022.  

______________________________________________ 

(assinatura, nome e CPF do outorgante) 

(Carimbo com CNPJ da empresa) 
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ANEXO VII 

PREGÃO ELETRÔNICO N° _____/2022 – REGISTRO DE PREÇOS 

MODELO DE DECLARAÇÃO  

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA N° CNPJ  

A empresa _______________________, inscrita no CNPJ sob o nº _________, 

sediada no endereço ______________, n° ______, ____, telefone/fax nº _______, por 

intermédio do seu Sócio Proprietário Sr(a).________________, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº _________- ___/____ e do CPF nº __________, DECLARA, sob as penas da 

lei, de que cumprem os requisitos do art. 3º da Lei Complementar 123/06 para qualificação 

como microempresa ou empresa de pequeno porte estando apta a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido nos arts. 42 à 49 da mesma Lei Complementar.  

(  ) MICROEMPRESA - ME  

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP. 

(  ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI   

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé.  

Município/ Estado, Dia /Mês/Ano  

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA 
(Carimbo com CNPJ da empresa) 

(papel timbrado da empresa)


